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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

2
BOTUPORÃ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024
ANO XVIII | N º 2022

  

RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO CONCORRENCIA 001-2024

AVISO CONCORRENCIA 002-2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 031/2024

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL CONCORRENCIA 001-2024

EDITAL CONCORRENCIA 002-2024

EDITAL  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  001/2024  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º  031/2024  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 16 LUGARES (15+1), TIPO VAN, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BOTUPORÃ-BA, CONFORME PROGRAMA: 03032023-2 E PLANO DE
AÇÃO: 09032023-2-041808, E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS.

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO  DE  EXTRATO  RESUMIDO  DO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°  071/2022
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

3
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 
Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação em paralelepípedo em 
vias públicas na sede do município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 
09032022/09032023-2/09032023-2 e Planos de Ações: 09032022-014527/09032023-2-
041809/09032023-2-041805 e especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 
09/05/2024, às 09h00. Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de 
Figueiredo, nº 85, Centro, Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-
feira, das 08 às 12 horas. Edital na íntegra disponível no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã – 
Bahia, 23/04/2024. José Otavio Gomes Mendes– Agente de Contratação. 
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vias públicas na sede do município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 
09032022/09032023-2/09032023-2 e Planos de Ações: 09032022-014527/09032023-2-
041809/09032023-2-041805 e especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 
09/05/2024, às 09h00. Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de 
Figueiredo, nº 85, Centro, Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-
feira, das 08 às 12 horas. Edital na íntegra disponível no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã – 
Bahia, 23/04/2024. José Otavio Gomes Mendes– Agente de Contratação. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 
Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação em paralelepípedo em Vias 

Públicas na Comunidade de Boa Vista no município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 
09032022/09032023-2/09032023-2 e Planos de Ações: 09032022-014527/09032023-2-
041809/09032023-2-041805 e especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 
10/05/2024, às 09h00. Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de 
Figueiredo, nº 85, Centro, Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-
feira, das 08 às 12 horas. Edital na íntegra disponível no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã – 
Bahia, 23/04/2024. José Otavio Gomes Mendes– Agente de Contratação. 
 
 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 
Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação em paralelepípedo em Vias 

Públicas na Comunidade de Boa Vista no município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 
09032022/09032023-2/09032023-2 e Planos de Ações: 09032022-014527/09032023-2-
041809/09032023-2-041805 e especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 
10/05/2024, às 09h00. Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de 
Figueiredo, nº 85, Centro, Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-
feira, das 08 às 12 horas. Edital na íntegra disponível no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã – 
Bahia, 23/04/2024. José Otavio Gomes Mendes– Agente de Contratação. 
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
Contratação de empresa especializada para aquisição de 01 (um) veículo de transporte de 
passageiros de 16 lugares (15+1), tipo van, para atender as demandas da Secretaria de Saúde 
de Botuporã-Ba, conforme Programa: 03032023-2 e Plano de Ação: 09032023-2-041808, e 
especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 08/05/2024, às 09h00. 
Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro, 
Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas. 
Edital na íntegra disponível no endereço: http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. 
Diário Oficial do Município. Botuporã – Bahia, 23/04/2024. José Otavio Gomes Mendes– 
Agente de Contratação. 
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passageiros de 16 lugares (15+1), tipo van, para atender as demandas da Secretaria de Saúde 
de Botuporã-Ba, conforme Programa: 03032023-2 e Plano de Ação: 09032023-2-041808, e 
especificações contidas em edital e seus anexos. Abertura: 08/05/2024, às 09h00. 
Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro, 
Botuporã – Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas. 
Edital na íntegra disponível no endereço: http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. 
Diário Oficial do Município. Botuporã – Bahia, 23/04/2024. José Otavio Gomes Mendes– 
Agente de Contratação. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 001/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ- BA- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE 

AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE 

COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, 

MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
 
 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 509.009,01 (QUINHENTOS E NOVE MIL E NOVE 

REAIS E UM CENTAVOS). 

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 09 (NOVE) DE MAIO DE 2024, ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°029/2024 

1. INTRODUÇÃO 
1.1 A Prefeitura Municipal de Botuporã (BA), por meio do Setor de Licitação, torna público que realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento menor preço global, para a realização, sob o regime de Empreitada por Preço Global das obras 

e/ou serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados no Projeto Básico, na 

Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo, na forma da lei, , que poderá ser encontrado nos sites 

https://botupora.ba.gov.br, e https://bnc.org.br/. 

1.2 A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e pelos Decretos Municipais nº 482, de 19 de janeiro 2024, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a 

elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

1.3 A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, por meio da internet: 

https://bnc.org.br/, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 

indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

1.4 As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de 

divulgação do Edital. 

1.5 A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos. 

1.6 As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico https: 

https://botupora.ba.gov.br, ou adquirido diretamente no site 

http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. e pelo site da Prefeitura de Botuporã-BA: 

http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora.
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1.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 

Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: licitacao@botupora.ba.gov.br, ou por meio do site da 

plataforma https://bnc.org.br/,. 

1.7.1 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

1.8 Os interessados poderão formular impugnações em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

licitacao@botupora.ba.gov.br 

1.8.1 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

1.8.2 A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

1.9 A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 

respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento 

das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo 

horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Agente de Contratação a ser 

divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
2.1 Autorização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, constante do Processo 

Administrativo nº 029/2024. 

 
3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1 No dia 09 (nove) de maio de 2024, às 08:00 horas, Agente de Contratação iniciará a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRÔNICA Nº 001/2024, no endereço eletrônico https: 

https://bnc.org.br/. 

4. OBJETO 
4.1 O objeto da presente licitação é a objetivando a pavimentação em paralelepípedo em vias públicas na 

sede do município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 09032022/09032023-2/09032023-2 e Planos de 

Ações: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805
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sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, em conformidade com as 

especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo, na forma da 

lei, do processo administrativo nº 029/2024. 

4.2. VISTORIA - Facultativa: A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor da secretaria de Obras, os locais objeto deste, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e aquela prevista 

como limite para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Engenharia, com saída 

da Prefeitura Municipal de Botuporã- BA, localizada na Rua Dep. João Figueiredo, N° 85, Centro, Botuporã, 

onde será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de habilitação, 

conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

4.2.1. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das condições, inclusive 

do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, devendo a empresa participante firmar 

declaração nesse sentido, conforme modelo constante do Anexo X, a ser apresentado nos documentos de 

habilitação, conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

PROJETO / ATIVIDADE 
15.451.5200 : 1005 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

      

 5.2–Valor estimado para contratação: R$ 509.009,01 (Quinhentos e nove mil e nove reais e um   
centavos) 

 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço global. 

 
7. PRAZOS 
7.1 – A execução  do Contrato vigorará a partir da assinatura da ordem de serviço até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados da data estabelecida no memorando de início, em perfeita obediência ao 

Cronograma Físico-Financeiro. 

7.1 – A contratação vigorará a partir da data de assinatura. 

7.1.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura da ordem de 

serviço.
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7.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data 

da realização da licitação. 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura do 

termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao 

provedor do sistema (https: https://bnc.org.br/,). 

8.2 – Para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar inicialmente o 

ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo 

de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de 

compras eletrônicas relativo à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e que se responsabiliza pela origem e 

procedência dos bens que cotar. 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA. 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como 

as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a 

Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

8.9 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do 

presente certame.
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8.10 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação 

de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 13. 

8.11 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o órgão ou entidade licitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido instrumento a empresa líder terá 

poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. 

As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, estes últimos na 

proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital 

relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de 

índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira; 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de 

mais de um consórcio; 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes 

da celebração do Contrato. 

8.12 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 

participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise 

do órgão licitante], para aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 

implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou 

elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.12.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo 

órgão licitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os 

requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 

comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à 

ocasião do certame.
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8.13 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser submetidas 

à prévia aprovação do órgão licitante, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que 

poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.14 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham 

sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a 

participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo 

integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) 

meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

8.15 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 

projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado 

por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

8.16 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

8.17 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo 

entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.18 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

8.19 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

8.19.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 

endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem 

como endereço eletrônico para comunicações. 

8.20 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame.
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8.21 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no respectivo edital. 

 

9. CREDENCIAMENTO 
9.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico, devendo ser providenciado no sítio https: 

https://bnc.org.br/. 

9.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro na plataforma BNC. 

9.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

9.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

9.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente 

licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

9.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa individual. No 

caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios administradores, se 

previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. Em sendo 

isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação poderá ser 

feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação 

mediante a apresentação dos originais. 

a.1) Tratando-se de procurador: este deverá apresentar a procuração por instrumento público ou 

particular, com firma devidamente reconhecida, emitida pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da 

empresa, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" abaixo, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

a.1.1) A procuração deverá ser assinada por todos os administradores da empresa caso o estatuto social 

não discrimine um único administrador para representar a mesma.
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a.1.2) A procuração apresentada em fotocópia deverá estar devidamente autenticada. A referida 

autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela 

comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

b) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

c) em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio 

na presente licitação. 

d) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

e) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital (Anexo XII); 

f) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número da presente 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal 

de Botuporã- BA. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

g) Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder Público, 

de acordo com o modelo no Anexo VII. 

 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com  a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

prevista no item 3.1., e documentação, que deverá conter: 

a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha orçamentária 

constante no projeto básico; 

b) Cronograma Físico-Financeiro e composição/detalhamento do BDI; 

c) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, tributos e 

demais custos que a compõe;
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d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data marcada 

para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

e) Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, contados a 

partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de 

falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e 

solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

g) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do participante, 

assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

h) Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o Poder   Público, 

de acordo com o modelo no Anexo VII. 

i) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo constate do Anexo XIV. 

j) Dados para assinatura do contrato. 

 
10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado. 

10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 12.4.2. 

10.2.3 – Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

10.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

10.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega a execução dos serviços 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto 

da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na 

forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas 

apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será obtido 

mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação. 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 

poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme disposto em regulamento. 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e 

suficientes para pagar todo o objeto contratado. 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 

fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo 

pelo Agente de Contratação. 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, 

em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos 

na licitação ou os seus resultados.
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10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir 

do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 

especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 

porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

11.2 – Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica exigida no Termo de Referência. 

11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes.
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11.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.3.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema contendo 

a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do Agente 

de Contratação. 

11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das 

propostas classificadas. 

11.7 – Para a etapa de lances nesta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será adotado o modo de disputa aberto. 

11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do 

valor consignado no registro. 

11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

pertinentes. 

11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) de diferença de valores ou de 1 (um) 

% entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.
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11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço global, sendo 

considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

na estimativa orçamentária (Anexo XI). 

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da 

etapa competitiva da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária. 

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão manifestar 

esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem–se como tal antes 

do momento determinado neste subitem. 

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considerada mais bem 

classificada. 

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior, 

esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço 

inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para
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apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar. 

1.1.1 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

1.1.2 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem 

classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

1.2 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência 

disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em 

situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 

novo lance fechado. 

1.2.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, serão 

observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3 – Após o encerramento das etapas anteriores, Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em 

edital. 

1.3.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

1.3.2 – Haverá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 

10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

1.4 – Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta com menor preço global, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação da proposta. 

1.5 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 

coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

1.6 – O órgão licitante poderá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na forma do Projeto básico.
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1.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as especificações 

deste Edital e/ou do Projeto básico, as propostas serão desclassificadas. 

1.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro 

colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória. 

12.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras e as especificações deste 

Edital e/ou do Projeto básico, as propostas serão desclassificadas. 

1.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, Agente de Contratação poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação. 

1.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor passará o Agente de 

Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

a) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 

eletrônicos de consulta no momento da verificação da autenticidade de documentos da empresa 

participante do certame. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada. 

b) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

1.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no 

item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

1.9.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2. 

1.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto 

no item 12.9.
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c) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 

eletrônicos de consulta no momento da verificação a autenticidade de documentos. Na hipótese de ocorrer 

essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

d) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

1.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no 

item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

1.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2. 

1.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto 

no item 12.9. 

1.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações. 

12.3 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 

ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https:// 

https://bnc.org.br/. 

 

13. HABILITAÇÃO 
– O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.9 deste Edital, mediante o exame 

dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

 
13.2- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) – Original ou cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial, ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. A referida autenticação poderá ser feita por cartório competente,
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publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação mediante a apresentação dos 

originais. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

c) Original ou cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa 

individual. No caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios 

administradores, se previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. 

Em sendo isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação 

poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de 

licitação mediante a apresentação dos originais. 

d)  

13.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame ou Alvará Municipal de 

Funcionamento do estabelecimento comercial, vigente e em via original ou devidamente autenticada. A 

referida autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou 

pela comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

e) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União e Previdência 

Social. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

13.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:
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a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes; 

b) Original ou cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro 

indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal 

de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

II. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

V. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

c) Apresentação dos índices conforme exigência do Anexo II do Edital, devidamente assinado por Contador 

inscrito no CRC e pelo Sócio Administrador(es) ou Proprietário da Empresa a ser exigidos no mínimo: 

I – Índice de Liquidez Geral- IGL, maior do que 1,0 (um) 

II – Índice de Liquidez Corrente – ILC, maior ou igual a 1,5 (um e meio inteiros); 

III – Solvência Geral, maior que 1,0 (um)
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13.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Comprovação da participante de possuir, no seu quadro permanente, na data da entrega da 

documentação, como profissional Responsável Técnico Engenheiro Civil, com registro válido no CREA ou 

outra entidade competente, detentor (es) de atestado (s) ou certidão (ões) de responsabilidade técnica 

pela execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da presente Concorrencia. O 

(s) atestado (s) relativo (s) aos serviços de engenharia emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público 

ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, deverão estar acompanhado 

(s) do (s) respectivo (s) Certificado (s) de Acervo Técnico – CAT, expedido (s) pelo (s) CREA (S) da (s) região 

(ões) onde o (s) serviço (s) tenha (m) sido realizado (s). 

I- Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de construção, reforma e ampliação 

em geral; 

II- Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas e 

características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas, parte integrante deste 

Edital; 

III- Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 

engenheiro civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica e devidamente registrado no CREA, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que 

comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra similar à da presente licitação; 

IV- As funções ora apresentadas deverão estar em conformidade com as funções específicas para a 

realização deste objeto. 

1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

1.1 O Empregado; 

1.2 O Sócio; 

1.3 O detentor de contrato de prestação de serviço; 

2. O (s) atestado (s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) profissional(ais) em 

pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante na data da licitação, 

comprovado mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de 

registro, qualificação civil, além de cópias da ficha de registro de empregados da licitante, frente e 

verso.
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IV - Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será através do ato constitutivo da 

mesma; 

V - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

c) Declaração, devidamente assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa, de que 

manterá, na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional indicado como responsável técnico, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Prefeitura; 

d) Apresentar indicação das instalações, dos equipamentos/aparelhamentos e do pessoal técnico 

permanente, adequados e disponíveis, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, mediante apresentação de relação explícita e declaração de sua disponibilidade, devidamente 

assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa; 

 
13.6. - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

I – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de idoneidade para licitar e ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, de acordo com o modelo do Anexo III 

constante nos anexos do Edital. 

II – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, de acordo com o modelo do Anexo IV constante nos anexos do Edital. III - Declaração da 

PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo que neste último 

caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que sujeita-se às condições estabelecidas no 

Edital e cumpre os requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo do Anexo VI constante nos anexos 

do Edital. 

IV - Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que não é 

funcionário/servidor público, de acordo com o modelo do Anexo VII constante nos anexos do Edital.
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V – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, que possui o CNAE, 

devidamente informada no Contrato Social, para a execução dos serviços e que representa a maior receita 

da empresa, de acordo com o modelo do Anexo VIII constante nos anexos do Edital. 

VI – Declaração de que o representante legal da empresa, ou preposto com documento que lhe confira 

poderes para realização de visita técnica, visitou o local da obra e que está ciente de todas as condições 

para a realização dos serviços que serão prestados, de acordo com o modelo do Anexo X constante nos 

anexos do Edital. 

VII- Considerando que a visita técnica não é obrigatória (Acórdão TCU 234/2015), as proponentes que 

optarem por não realizar a visita deverão apresentar declaração de ausência de visita técnica, firmada pelo 

representante legal, de que tomou conhecimento de todas as informações, características, complexidades 

físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação, sendo de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízo em virtude de 

omissão na verificação dos locais da execução das obras. 

VIII- Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está ciente da suas obrigações perante 

o fisco municipal, de acordo o modelo do anexo XII. 

 

14. DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

14.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada até 2 (duas)horas, sob pena de preclusão; 
 

14.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

14.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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14.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

14.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

15.1.5 fraudar a licitação 
 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

15.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

15.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.2 advertência; 
 

15.2.3 multa; 
 

15.2.4 impedimento de licitar e contratar; e 
 

15.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

15.3.3 as peculiaridades do caso concreto; 
 

15.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

15.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

15.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado,  recolhida 

no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado.
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15.4.3 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://botupora.ba.gov.br e https://bnc.org.br/ 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

16.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
16.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. GARANTIA 

17.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato, até 

o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1 – Será utilizado o valor global do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste 

item.
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17.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em no mínimo 

um mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

17.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da 

sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 

17.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido pelo Decreto Rio nº 

26.244/2006. 

17.2 – A entidade licitante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se 

dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

17.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 

descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

17.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

17.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 

recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em 

que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela entidade 

licitante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

17.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 2% (dois 

por cento) do valor do Contrato. 

17.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no 

prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no RGCAF. 

17.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 

previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante 

ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 

obrigações da CONTRATADA.
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18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
18.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente interpostos, 

a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

18.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo I, a minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre a entidade licitante e a ADJUDICATÁRIA. 

18.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela entidade licitante], será a licitante vencedora 

convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela entidade licitante], para assinatura do 

contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar 

mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 

retirada de instrumento equivalente. 

18.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela entidade licitante. 

18.3.3 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de 

programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º 

do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo 

assinalado, poderá o Agente de Contratação , independentemente da aplicação das sanções administrativas 

à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e 

assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

18.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

18.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que são objeto 

desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pela entidade licitante responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações
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contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a entidade licitante e sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

18.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 

em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto 

contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

18.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas 

na legislação em vigor. 

18.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Regime 

Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada à Receita 

Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, informando acerca da assinatura do 

contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, 

inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

18.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho organizada para a prestação de serviços, deverá 

apresentar também a relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acompanhada dos 

documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica 

realizada pelos cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua coordenação, para um 

mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos 

requisitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados e da retribuição pecuniária de 

cada cooperado partícipe. 

18.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a 

licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

18.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à entidade licitante responsável pela 

fiscalização do contrato. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo XIV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital.
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19.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 

da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente e obedecido o disposto na legislação. 

19.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado 

será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de 

contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

19.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a entidade licitante esteja obrigada a pagar 

o valor total do Contrato. 

19.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista. 

19.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

19.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 

ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano. 

19.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 

documento de cobrança setor competente; 

19.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco 

a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal 

 

20. REAJUSTE 
20.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da 

data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
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20.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice calculado por meio da seguinte 

fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

20.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento 

esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

20.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 

adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 

deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

independentemente do disposto no subitem 17.4, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 21.2. 

21.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a entidade licitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

 
(b) Multa; 

 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 

21.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

21.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de
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execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

21.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

21.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

21.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

22. FORO 
 

22.1 – Fica eleito o Foro de Tanque Novo-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 
 

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 
 

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II – MODELO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA DA 
EMPRESA 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CNAE PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

ANEXO XI – MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

ANEXO XIII – MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

ANEXO XIV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. 

ANEXO XV – PROJETO BÁSICO 

 
Botuporã, Bahia, 23 de abril de 2024. 

 

Cristian Saraiva Pereira 
Sec. de Obras e Serviços Públicos
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ANEXO I- MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato de execução de serviços de obras e serviços de 

engenharia, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 

e a empresa . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, com sede no(a) Rua Dep. João de Figueiredo, 85, Bairro: Centro, 

na cidade de BOTUPORÃ / Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edimilson Antônio Saraiva, portador da cédula de identidade no 

029.06365-58 SSP/BA e inscrito no CPF no 474.376.855-15, doravante denominado de CONTRATANTE, a 

seguir denominada 

CONTRATADA,   neste   ato   representada   por [representante   da   sociedade 

adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRÔNICA Nº 001/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 

029/2024, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 

presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos preceitos de 

Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto da presente licitação é a objetivando a pavimentação em paralelepípedo em vias públicas na sede 

do município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 09032022/09032023-2/09032023-2 e Planos de 

Ações: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, sob o regime de execução indireta, 

por empreitada do tipo menor preço global, em
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conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial 

Descritivo, na forma da lei, do processo administrativo nº 029/2024. 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso), cuja 

composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico- 

Financeiro (Anexo XIV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital. 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no setor competente. 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 

30 (trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no setor competente. 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 

executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a entidade licitante 

esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com
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cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do 

Tesouro Municipal. 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de 

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não 

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo 

após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro poderá ser acrescido à cláusula quarta do 

contrato, com a seguinte redação: 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA 

com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado da 

Administração, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura 

do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

Parágrafo Primeiro – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado o menor entre eles desde 

que em conformidade com a realidade do mercado;
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Parágrafo Segundo – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro 

nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão 

considerados para concessão de reequilíbrio. 

No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos 

índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade prevista no inciso II do § 1º do artigo 

96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o prazo máximo de 1 (um) mês a contar da data de 

homologação da presente licitação 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

001/2024. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 

e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato da 

entidade licitante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo Terceiro – Compete à 

CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, 

apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas
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porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 

Engenheiro(a) [Arquiteto(a), se for o caso], que fica autorizado a 

representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 

encerramento. 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro de 
mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 

função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês. 

[A redação da cláusula pode ser adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da obra ou 

serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos 

os contratos, independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os demais são 

recomendações para a medição de contratos executados sob o regime de empreitada por preço unitário.] 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. 

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, 

e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da 

medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o
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último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo 

último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude 

de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo XIV), 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas 

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais alterações no curso 

deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte 

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no 

curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea 

anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou 

acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$    

equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
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prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que 

venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 

pelo Município o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 

obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a 

apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência e 

serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia 

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 

antes da assinatura do contrato,
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Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP 

– Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com 

a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 

certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 

deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA 

— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição 

financeira. 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio 

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa 

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida 

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 

sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data de publicação do instrumento correspondente vigorará por 150 

(cento e cinquenta) dias contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma 

Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão 

das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a 

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação 

consignada no orçamento anual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência 

ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos 

Serviços ou no Memorial e na Proposta; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 

dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 

preventivas adotadas;
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IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária à completa realização dos 

serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 

presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como 

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como 

pela limpeza final da obra; 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pela Secretaria de Obras assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 

recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

X  – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução 

contratual; 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos 

e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 

utilização indevida; 

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive 

o licenciamento ambiental;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

50
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

XIII – observar o disposto no Decreto MunicipaL nº 482, de 19 de janeiro de 2024, no que couber. 

XIV – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

XIX – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 

ordenamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 

servidores designados pelo Município, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 

especificações contidas no Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao pagamento.
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Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus 

Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que 

anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços 

não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento 

e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar 

a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS 

e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade 

trabalhista. 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto 

aos termos contratuais. 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 

prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá, sem prejuízo responsabilidade 

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de BOTUPORÃ-BA do ato que 

as impuser.
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Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular 

da autoridade contratante. 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 

devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência da entidade contratante e a da alínea “d” é da competência exclusiva do 

titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral 

e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário 

Oficial do Município. 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e 

no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o
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decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos 

pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 

do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE 

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive 

as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO / ATIVIDADE 
 

ELEMENTO DE DESPESA  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Tanque Novo-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas, que também o assinam. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de 2024. 
 
 

EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 

CONTRATANTE 

 
 
 

 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 
 

Testemunha 
 
 
 

Testemunha
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ANEXO II- MODELO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA DA 
EMPRESA 

 
 

 

Á 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 
 
 

Critério objeto de aferição do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO 

SOCIAL. 

 
 

 

1- LIQUIDEZ GERAL, maior que 1,0 
 
 

 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAXO 

 
 

2- LIQUIDEZ CORRENTE, maior ou, igual a 1,50. 
 
 

 
ATIVO CIRCULANTE 
  = RESULTADO
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PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

 
3. SOLVÊNCIA GERAL, maior que 1,0. 

 
 

 
ATIVO TOTAL 

 

  = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

 

Assinatura do Contador 
Carimbo contendo o CRC 

 
 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 
CPF: RG 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas 

esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Local e Data 
 
 

   

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Sim ( ) Não (  ) 
 

 
Local e Data 

 

   arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO V- PROCURAÇÃO -CREDENCIAMENTO 
 

À 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 

Pela   presente,   fica   credenciado(a) o(a)   Sr(a)   .................................,   inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº 

................................, RG nº......................., expedida por. , junto a CPL, para representar esta 

Empresa ......................... sob CNPJ nº ................................, com sede na .........................................., nº 

.........., Bairro ..................., na Cidade de ............................, Estado......................., CEP: , 

Tel: (....). na licitação da Concorrência 001/2024, acima referida, a quem se outorga poderes 

para rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, 

receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

transigir, assinar contrato, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da 

outorgante no procedimento licitatório em referência. 

 
 

 

Razão Social:....................................................... 

Proprietário(a)...................................................... 

CNPJ: ................................................................. 

RG:......................... CPF:.................................. 

RECONHECER FIRMA 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, que estou ciente e que concordo com todas as exigências do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Local e Data 
 
 
 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, sob as penas da lei, que não é funcionário público do Município de BOTUPORÃ e que não tem na 

equipe técnica responsável pelo projeto de que trata o “Edital” nenhum componente que seja funcionário 

público do Município de (se pessoa jurídica), nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 
Local e Data 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

 
CPF: RG:

   

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

64
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI O CNAE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, sob as penas da lei, que o CNAE , devidamente informada no Contrato Social 

  , representa a maior receita da empresa. 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF:

   

C

arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, para os devidos fins que se fizerem necessários, e para os fins do disposto na Lei complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Nº 147, de 7 de Agosto de 2014, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a Empresa supracitada enquadra-se nesta data como 

Micro Empresa OU Empresa de Pequeno Porte. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 

Licitante 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG: 
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 

029/2024 

 
OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA, que visitou o local da obra e que está ciente de todas as condições para a realização dos serviços 

que serão prestados 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 
 
 

Local e Data 
 

 

 

   
arimbo com CNPJ e 

Endereço da Empresa 

Licitante 
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Titular/Sócio(s) Administrador(es)
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ANEXO XI - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 029/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 

09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 

POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA 

DA LEI. 

 

*Inserir planilha e detalhamento da BDI. 
 

Declaramos expressamente que: 
 

1) Executaremos o(s) serviço(s)/ obra(s) pelo valor global por lote R$ (preço por extenso) 

2) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições desta licitação, expressas no 

Edital e seus anexos; 

3) Temos pleno conhecimento do local onde será executada a obra/serviços objeto desta licitação, para o 

fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos; 

4) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação, 

inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal; 

5) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de apresentação; 

6) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato; 

7) Declaramos que estamos de acordo com o prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias, contados 

a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços emitida por representante da Prefeitura Municipal de BOTUPORÃ; 

8) Temos conhecimento de todas as condições do edital, inclusive prazo e local de prestação dos serviços, 

e forma de pagamento; 

9) nos preços ofertados já estão inclusos e diluídos todos os custos necessários a execução do objeto desta 

licitação, bem como as despesas de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, impostos,
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taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, não cabendo nenhum pagamento adicional; 

10) Declaramos que estamos de acordo com a prestação de garantia para efeito da fiel e efetiva execução 

do contrato. 

Esclarecemos, que nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a prestar a essa 

Comissão Permanente de Licitações os esclarecimentos e informações adicionais que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

LICITANTE: 

C.N.P.J N.º / C.P.F N.º 

ENDEREÇO: 

FONE: 

E-MAIL: 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
 
 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 029/2024 

 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) , 

DECLARA estar ciente das obrigações a mim impostas pela legislação municipal em vigência e demais atos 

normativos de cumprimento obrigatório, notadamente as de natureza tributária e financeira. Ademais, 

estou ciente das seguintes previsões legais: 

 
Lei nº 412/2017 (artigo 58, caput) 

Art. 58 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas que explorem, no território do Município, a indústria, o 

comércio ou prestem serviço, em qualquer de suas modalidades, ainda que sem estabelecimento ou 

localização fixa, ou que, individualmente, exerçam qualquer profissão, arte, ofício ou função, ficam 

obrigados a obterem o licenciamento municipal pertinente antes do início de sua atividade, respeitadas 

as legislações específicas. 

Lei nº 413/2017 (artigo 5º, caput; 8º, 9º) 

Art. 5º – As obras de construção, ampliação, reforma ou demolição somente podem ser executadas após 

exame, aprovação do projeto e concessão de licença pela Prefeitura Municipal e mediante a assunção de 

responsabilidade por profissional legalmente habilitado, cadastrado na Prefeitura Municipal e em dia com 

os tributos municipais. 

Art. 8º – É da responsabilidade do autor do projeto: I – elaboração dos projetos em conformidade com a 

legislação municipal e as normas técnicas; II – acompanhamento, junto à Prefeitura Municipal, de todas as 

fases da aprovação do projeto; 

III – responder pelo que é previsto no inciso II do Artigo 9º, naquilo que lhe é imputável.
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Art. 9º – É de responsabilidade do executante e do responsável técnico: I – edificar de acordo com o 

projeto previamente aprovado pela Prefeitura Municipal; II – responder por todas as consequências, 

diretas ou indiretas, advindas das modificações efetuadas no meio ambiente na zona de influência da obra, 

em especial, cortes, aterros, rebaixamento do lençol freático, erosão ou outras alterações danosas; Lei 

Complementar nº 002/2017 (artigos 120, 137, 138, 139 277, 290,) 

Art. 120- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS tem como fato gerador a prestação de 

serviços relacionados na Lista de Serviços anexa a esta Lei, ainda que esses serviços não se constituam 

como atividade preponderante do prestador ou que envolvam fornecimento de mercadorias, salvo as 

exceções expressas na própria Lista. 

Art. 137- Contribuinte do imposto é o prestador de serviços, com ou sem estabelecimento fixo, 

regularmente constituído ou não. 

Art. 138- São responsáveis, na condição de substituto tributário, independentemente de efetuarem a 

retenção na fonte do imposto: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos 

subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista 

anexa. 

III - a pessoa física ou jurídica tomadora de serviço que lhe seja prestado sem a emissão de nota fiscal, 

quando obrigatória; 

IV - empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; 

V - as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

VI - as concessionárias e permissionárias de serviços públicos; 

Parágrafo único. O prestador do serviço é responsável solidário pelo cumprimento total ou parcial da 

obrigação tributária, quando der causa à falta ou insuficiência no recolhimento pelo substituto tributário. 

 
Art. 139- Ficam obrigados a efetuarem a retenção na fonte e o recolhimento do imposto sejam na 

situação de contratantes, fontes pagadoras ou intermediárias de serviços: 

 

I - a pessoa física ou jurídica tomadora dos serviços descritos nos incisos I a XX do art. 122 desta Lei; 

II - as pessoas jurídicas beneficiadas por imunidade ou isenção;
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III - as entidades ou órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Poder Público Federal, 

Estadual ou Municipal. 

 

§ 1º Fica o retentor obrigado a entregar ao prestador do serviço o Recibo de Retenção na Fonte. 
 
 

§ 2º Não havendo a retenção na fonte pelo tomador, o prestador de serviço deve recolher o imposto na 

data estabelecido no calendário fiscal. 

 

Art. 277- O cadastro fiscal do Município é constituído de informações sobre sujeitos passivos de 

obrigações tributárias e quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, que não sendo 

sujeitos passivos, relacionam-se com a Administração Pública no recolhimento de preços públicos ou 

outras rendas municipais. 

Art. 290- Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que imune ou isenta, sujeita 

à obrigação tributária principal ou acessória ou que exerça atividade no Município, fica obrigada a 

requerer sua inscrição e alterações no Cadastro Fiscal do Município, no prazo estabelecido no parágrafo 

único do art. 269 desta Lei e de acordo com as formalidades estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XIII - MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . [endereço da sociedade 

empresarial] 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

  [endereço das instalações], acompanhando a presente 

declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XIV- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES 

 
 

A [denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede em [endereço da sociedade empresarial], representada pelo 

Sócio Administrador [nome completo do Sócio Administrador], portador do CPF n° [número do CPF], 

RG/CNH n° [número do RG/CNH], e residente e domiciliado em [endereço do Sócio Administrador], bem 

como pelo Engenheiro Civil [nome completo do Engenheiro Civil], portador do CPF n° [número do CPF], 

RG/CNH n° [número do RG/CNH], e número do CREA [inserir número do CREA], residente e domiciliado em 

[endereço do Engenheiro Civil], DECLARA, por meio desta: 

 
Que ao formular a nossa proposta para o presente processo licitatório, consideraremos de forma integral 

todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais e na convenção coletiva de trabalho aplicável, [inserir detalhes sobre a convenção coletiva de 

trabalho]. Sendo elaborado de acordo com os princípios e critérios estabelecidos pelas Leis de Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. 

 
Estes direitos incluem, mas não estão limitados a, salários, encargos sociais, benefícios e demais direitos 

mensais e diários para a mão de obra a ser empregada no âmbito deste objeto licitado. 

 
Apresentaremos um demonstrativo em planilha detalhada, elaborado sob a supervisão do Engenheiro Civil 

responsável, que refletirá de maneira transparente e precisa os custos associados ao atendimento de todas 

as obrigações trabalhistas e previdenciárias, sendo que a planilha será em até três horas após caso sejamos 

declarados vencedores. 

 
Reafirmamos o nosso compromisso com a legalidade, a transparência, e a integridade em todos os aspectos 

da nossa proposta e da execução do contrato resultante deste processo licitatório. 

 
Local e data: 

 
Assinatura do Representante Legal da Sociedade Empresarial 

Nome do Sócio Administrador: [Nome completo do Sócio Administrador] 

CPF: [Número do CPF do Sócio Administrador] 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Sócio Administrador] 

Endereço do Sócio Administrador: [Endereço do Sócio Administrador] 

 
Nome do Engenheiro Civil: [Nome completo do Engenheiro Civil] 

Cargo: Engenheiro Civil 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Engenheiro Civil] 

Número do CREA: [Número do CREA]
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ANEXO- XV- 

PROJETO BÁSICO
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

BREVE RELATO DO PROJETO 

Este projeto visa a pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial das 
águas pluviais, execução de guias para calçadas das ruas: Dilva Barbosa de Souza, 
Francisco da Silva Nunes, João Batista Marques, Antônio de Oliveira Cruz e Warley Vieira 
Nunes, localizadas Bairro Padre Aldo Lucchetta, no Município de Botuporã, Bahia 

OBJETIVO 

Esta especificação de serviços define os critérios que orientam a execução de 
Pavimentação em paralelepípedos, execução de guias para calçadas, no Município de 
Botuporã, Estado da Bahia, que deve ser seguida de forma sistemática, afim de assegurar 
boa execução dos serviços aqui descritos. 

GENERALIDADES 

Para o fim desta especificação, define-se como paralelepípedo, uma peça de pedra 
cujo formato assemelha-se à desse sólido. 

Assim pavimentação de paralelepípedo são aqueles formados por “esse tipo de 
pedra” assentados sobre colchão (base) de areia. 

 

MOBILIZAÇÃO - PLACA DE OBRA 

A CONTRATADA deverá confeccionar e instalar em local visível a população placa de 
obra em chapa de aço galvanizado na dimensão 3,00x2,00m, nos dizeres determinados 
pela Fiscalização. 

MATERIAIS 

• Paralelepípedos 

Serão aceitos paralelepípedos de rochas oriundas de granito, basalto, gnaisse, ou 
originados de outros tipos de rocha de resistência equivalente, apresentando uma 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

78
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 
 

 

CNPJ. 13.782.479/0001-07 

 

 

 

distribuição uniforme dos materiais constituintes e estarem isentos de veios, falhas, 
materiais em degeneração ou arestas quebradas. 

Devem ainda apresentar as seguintes características físicas: 

-Resistência a compressão simples: 1.000 Kgf/cm²; 

-Peso específico aparente: 2.400 Kgf/m³; 

-Absorção de água após 48 horas de imersão: 0,5% em peso. 

Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo que suas faces apresentem 
uma forma retangular. A face superior de uso deve apresentar uma superfície 
razoavelmente plana e com as arestas retilíneas. 

As faces laterais não poderão apresentar convexidades ou saliências que induzam 
a juntas maiores que 1,5 cm. O aparelhamento e a classificação por fiadas dos 
paralelepípedos devem ser de tal forma que no assentamento, as juntas não excedam a 
1,5 cm na superfície. 

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro dos seguintes 
limites. 

-Comprimento: 17 a 23 cm; 

-Largura: 12 a 15 cm; 

-Altura: 11 a 14 cm. 

*O fornecedor deverá, IMPRETERIVELMENTE, comprovar por meio de documento 
emitido em laboratório especializado tais características do seu material 
(paralelepípedos), afim de que possa ser executado o serviço de pavimentação. 

• Areia 

A areia para a base, deve ser de rio ou de depósitos naturais, e constituída de 
partículas limpas, duras e duráveis e isentas de materiais orgânicos. 
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Deve obedecer a seguinte granulometria: 

PENEIRA 
% PASSANDO EM 

PESO 

AST
M 

mm 

Nº 4 4,8 100 

Nº20
0 

0,0
74 

5-15 

• Cimento 

O cimento Portland para rejuntamento deve obedecer às normas específicas da 
ABNT. Podendo ser o CPII ou o CP IV.  

EQUIPAMENTOS 

Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 
receber aprovação, sem o que não deve ser dada a autorização para início dos serviços. 

O equipamento básico para execução dos serviços compreende as seguintes 
unidades: 

Trator esteira ou moto niveladora, para abertura de caixa da rua, caminhões 
basculantes, caminhão irrigador, rolo compactador vibratório tipo tandem, rodas lisas, 
entre outros ditos de uso manual (marreta, colher de pedreiro, etc). 

EXECUÇÃO 

a) Regularização é a operação destinada a conformar o leito da rua, quando 
necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 0,20m 
de espessura. 

b) Sobre a sub-base devidamente preparada, deve ser espalhada uma camada de 
areia, com características já definidas anteriormente, numa espessura de 
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dimensionamento conforme o caso, e em seguida devem ser assentados os 
paralelepípedos com as faces de uso para cima, obedecendo o abaulamento previsto no 
projeto. 

c) Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locados 
longitudinalmente linhas de referência, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com 
estacas fixas de 20 em 20 m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se 
deslocam apoiadas nas linhas de referências e nas sarjetas ou cotas correspondentes, 
nos acostamentos ou guias. 

d) O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as 
fiadas devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada 
fiada, devem ser alternadas com relação as duas fiadas  

e) Vizinhas, de tal modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo adjacente, 
dentro do terço médio. 

f) Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem 
encostadas, no mínimo, um ponto de contato com cada peça circunvizinha. 

g) Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser 
iniciada por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,5 m, cujos 
paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O 
avanço de rejuntamento das calhas deve, ao final de trabalho, atingir obrigatoriamente o 
mesmo avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e após a cura do 
rejuntamento anteriormente especificado, deve ser uma camada de areia grossa e com 
ela serem preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos. 

h) Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado 
por meio de rolo compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingi-las, 
sempre, transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois usando a 
compactação dinâmica. 

i) Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o 
excesso de areia retirado, podendo o calçamento ser entregue ao tráfego. 

j)  No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade 
longitudinalmente superior a 6% o rejuntamento da pista (descontada da calha) também 
deve ser executado com argamassa traço 1:5, segundo os procedimentos típicos aos 
rejuntes aqui especificados, ou seja, a areia deve ser misturada com cimento (mistura 
seca). Após o espalhamento, rejuntamento e compactação (manual ou mecânica), o 
rejunte deve ser umedecido, sem sofrer lavagem, para assim atingir as condições de 
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endurecimento e cura. O rejuntamento descrito acima, traço 1:3, poderá também a critério 
da Fiscalização, ou solicitado em projeto, ser utilizado em pista com declividades 
longitudinais baixas ou nulas. 

NA EXECUÇÃO 

a) Deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo da 
via, para evitar danos desnecessários à terceiros, vegetação e interferências na drenagem 
natural; 

b)     As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 
equipamentos, devem ser localizadas de forma que, resíduos de lubrificantes e, ou, 
combustível, não sejam levados até recursos d`água. 

c) A contratada deverá dispor de topógrafo para marcação do greide e para 
acompanhamento técnico durante toda a execução dos serviços de pavimentação. 

CONTROLE 

a)     Controle visual de execução 

O pavimento pronto deve ter a forma definida pelo alinhamento, perfis e dimensões de 
secção transversal tipo estabelecida em projeto. 

Verificações: 

I - Antes do assentamento: deve haver uma análise preliminar do material posto 
na obra quanto a sua  

II - Aceitabilidade em termo de qualificação conforme o item 3 desta especificação 
(materiais); 

III - Depois do assentamento: devem ser recusados, mesmo depois do 
assentamento, os paralelepípedos que não preencherem as condições desta 
Especificações, devendo a firma Empreiteira providenciar a substituição dos mesmos. 
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CONTROLE GEOMÉTRICO 

A face do calçamento não deve apresentar, sob uma régua de 2,50 a 3,00 m de 
comprimento, sobre ela disposta em qualquer direção, depressão superior a 0,01m. 

Em relação à espessura, a altura de base de areia mais paralelepípedos depois de 
compridas, medida por sondagem diretas, não poderá exceder em mais de 5% a 
espessura fixada em projeto. 

DRENAGEM 

A drenagem de água pluviais que escoam na superfície, estabelecendo uma 
correta declividade do terreno a ser drenado fazendo-se do centro para as bordas da rua, 
permitindo o USO DAS SARJETAS COMO SISTEMA DE CONDUÇÃO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS, diminuindo a ação erosiva das águas sobre o pavimento. 

Em vias públicas com pavimentação a paralelepípedo é frequente a utilização de 
sarjetas CONFECCIONADAS COM O MESMO MATERIAL, no caso o paralelepípedo. 

No dimensionamento das sarjetas deve-se considerar a margem de segurança na 
sua capacidade, tendo em vista problemas funcionais que tanto podem reduzir seu poder 
de escoamento como provocar danos materiais com velocidades excessivas. 

 MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

Nos locais indicados no projeto, serão executados meios-fios pré-moldados de 
concreto. As peças pré-moldadas deverão apresentar superfícies lisas, com acabamento 
sem bexigas ou segregações. 

Será aplicado sobre um colchão de concreto de 10 cm de espessura, apoiado 
sobre o solo nivelado, compactado e alinhado, sendo as peças rejuntadas com argamassa 
de cimento e areia no traço 1.3 as juntas deverão ter no máximo 1,5 cm. 

Após o assentamento do meio-fio, teremos o aterro lateral chamado de encosto, 
que funcionará como apoio. 
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CINTA DE TRAVAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO 

Nos locais indicados no projeto, serão executadas cintas de travamento de 
pavimentação, para evitar o debulhamento da pavimentação. 

Será executado uma cinta de amarração (12cm x 30 cm de altura já concretada) 
de alvenaria moldado in loco em concreto armado com resistência de 20MPA, traço 
1:2,7:3. A cinta será uma viga com 4 ferros de 8,00 MM, sendo 2 barras na parte negativa 
e 2 barras na parte positiva da viga. O estribo terá um espaçamento de 15 cm de um ao 
outro, o vergalhão utilizado será o de 4.2 MM. 

TRABALHOS EXTRAS 

Se durante o cumprimento do contrato vier a ser necessário ou conveniente, na 
opinião da Fiscalização, a execução de trabalhos extras para devida execução dos 
serviços constantes do contrato, a empreiteira deverá executa-los desde que solicitados 
por escrito pela Fiscalização. Não será efetuado nenhum pagamento por trabalho extra 
feito pela empreiteira sem a autorização da Fiscalização. 

Todos os serviços que sejam de mesma natureza e susceptíveis de serem 
classificadas como iguais aos existentes nas planilhas de orçamento, anexas ao contrato, 
deverão ser pagos pelo preço unitário indicado na referida planilha pela empreiteira e 
aprovados pelo contratante. 

Qualquer trabalho extra autorizado estará sujeito aos termos e determinações do 
contrato. 

DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os 
seguintes critérios.  

Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala 
prevalecerão as primeiras; 

Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de maior 
escala (denominador menos da relação modular); 

Divergências entre elementos não incluindo nos dois parágrafos anteriores, 
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prevalecerão o critério e a interpretação da Fiscalização, para cada caso. 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, 
tantos jogos de plantas quantos forem necessários para os serviços da obra. 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras 
complementares não consideradas no projeto serão em ocasião oportuna, especificados 
e detalhados pela fiscalização. Deverão ser obrigatoriamente executadas, desde que 
sejam necessários a complementação técnica do projeto. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela Fiscalização, 
dos serviços necessários para completa execução da obra. 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
memoriais e detalhes fornecidos. 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de 
projeto da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou 
indiretamente, com a obra, fazer parte integrante do presente capítulo. 

Este capitulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser 
cumpridos pela empreiteira no tocante à: Execução de trabalhos especializados, por 
terceiros, aprovação, supervisão e responsabilidade direta da empreiteira. 

Botuporã - Bahia, 28 de Fevereiro de 2024. 

AILTON DOS SANTOS BOMFIM 

____________________________________________ 

ARQUITETO E URBANISTA 

CAU BA: A103020-5 
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Obra

Pavimentação das ruas: Dilva Barbosa de Souza, Francisco da Silva Nunes, 

João Batista Marques, Antônio de Oliveira Cruz e Warley Vieira Nunes

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIIMINARES 509.009,01 100,00 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3 365,46 442,20 1.326,60 0,26 %

 1.2  78472 SINAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

m² 3902,52 0,44 0,53 2.068,33 0,41 %

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 505.614,08 99,33 %

 1.3.1  100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

m² 3902,52 1,38 1,66 6.478,18 1,27 %

 1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E CNTA 499.135,90 98,06 %

 1.3.2.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1070,1 46,55 56,32 60.268,03 11,84 %

 1.3.2.2  101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m² 3902,52 92,12 111,46 434.974,87 85,46 %

 1.3.2.3  93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016

M 30 68,27 82,60 2.478,00 0,49 %

 1.3.2.4 LIMPEZA 1.415,00 0,28 %

 1.3.2.4.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 500 2,34 2,83 1.415,00 0,28 %

_______________________________________________________________

Bancos B.D.I.

SINAPI - 12/2023 - Bahia

SBC - 02/2024 - Bahia

SICRO3 - 10/2023 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2023 - São 

Paulo

EMBASA - 05/2023 - Bahia

21,0%

Total Geral 509.009,01

Orçamento Sintético

Total sem BDI 420.730,34

Total do BDI 88.278,67
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Obra Bancos

Pavimentação das ruas: Dilva Barbosa de Souza, Francisco da Silva Nunes, 

João Batista Marques, Antônio de Oliveira Cruz e Warley Vieira Nunes

SINAPI - 12/2023 - Bahia

SBC - 02/2024 - Bahia

SICRO3 - 10/2023 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2023 - São 

Paulo

EMBASA - 05/2023 - 

Bahia

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIIMINARES 100,00%

509.009,01

24,11%

122.728,84

20,89%

106.335,24

20,17%

102.681,48

17,35%

88.321,97

17,47%

88.941,47
 1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

100,00%

1.326,60

100,00%

1.326,60

 1.2 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

100,00%

2.068,33

50,00%

1.034,17

50,00%

1.034,17

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 100,00%

505.614,08

23,81%

120.368,08

20,83%

105.301,07

20,31%

102.681,48

17,47%

88.321,97

17,59%

88.941,47
 1.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

100,00%

6.478,18

50,00%

3.239,09

50,00%

3.239,09

 1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E CNTA 100,00%

499.135,90

23,47%

117.128,99

20,45%

102.061,98

20,57%

102.681,48

17,69%

88.321,97

17,82%

88.941,47
 1.3.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

100,00%

60.268,03

50,00%

30.134,02

25,00%

15.067,01

25,00%

15.067,01

 1.3.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

100,00%

434.974,87

20,00%

86.994,97

20,00%

86.994,97

20,00%

86.994,97

20,00%

86.994,97

20,00%

86.994,97

 1.3.2.3 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016

100,00%

2.478,00

25,00%

619,50

25,00%

619,50

50,00%

1.239,00

 1.3.2.4 LIMPEZA 100,00%

1.415,00

50,00%

707,50

50,00%

707,50
 1.3.2.4.1 Limpeza geral 100,00%

1.415,00

50,00%

707,50

50,00%

707,50
24,11% 20,89% 20,17% 17,35% 17,47%

122.728,84 106.335,24 102.681,48 88.321,97 88.941,47

24,11% 45,0% 65,17% 82,53% 100,0%

122.728,84 229.064,08 331.745,56 420.067,53 509.009,01

_______________________________________________

B.D.I.

21,0%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado
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Responsável Técnico 

Nome: Ailton dos Santos Bomfim 

Título: Arquiteto Urbanista 

CREA/CAU: A103020-5 

ART/RRT: 13998780 

 

 Responsável Tomador 

Nome: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 

Cargo: PREFEITO 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública. 

I 
Quadro de Composição do BDI 1 

 
 

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR  

0 MUNICIPIO DE BOTUPORÃ  

OBJETO 
  

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DILVA BARBOSA DE SOUZA, FRANCISCO DA SILVA NUNES, JOÃO BATISTA MARQUES, ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA CRUZ E WARLEY VIEIRA NUNES, LOCALIZADAS BAIRRO PADRE ALDO LUCCHETTA, NO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ-BA. 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 4,00% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,30% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 15,27% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

BDI COM desoneração BDI DES 21,0% OK 
 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 

BDI.DES = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

 

 
 

 

Observações: 

 
 

                              Data: 11 de Março 2024 

 
 
 

 

27.476 v008  micro 1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%. 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

 BOTUPORÃ  

Local 
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codigo Descrição Tipo Unidade Valor sem 

Desoneraçã

o

Valor com 

Desoneraçã

o

Coeficiente Valor sem 

Desoneraçã

o

Valor com 

Desoneraçã

oC  10549 Encargos Complementares - Servente Provisórios h 3,82 3,82 0,1 0,38 0,38

I  1997 Sabão em pó Material kg 10,26 10,26 0,005 0,05 0,05

I  2414 Vassoura piaçava Material un 11,80 11,80 0,05 0,59 0,59

I  00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 12,75 10,98 0,1 1,27 1,09

______________________________________________

Composição ORSE - 2450

Código  2450 

Descrição Limpeza geral

Data  12/2023 

Estado Sergipe

Tipo Limpeza

Unidade m²

Valor sem 2,30

Valor com 2,12
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RUA FRANCISCO DA SILVA NUNES
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95,19
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 D

E 
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UZ
A

ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5

ASSUNTO: PROJETO BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO

ESCALA: 1/1.000

FOLHA: 1/7

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

ENDEREÇO: RUAS DO BAIRRO PADRE ALDO LUCCHETTA

PROJETO ARQUITETÔNICONOME DA RUA LARGURA: COMPRIMENTO: ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO:

RUA DILVA BARBOSA DE SOUZA 10,00 M 52,39 M 523,9 M²

52
,3

9

RUA FRANCISCO DA SILVA NUNES 7,00 M 280.11 M 1.960,77 M²

RUA JOÃO BATISTA MARQUES 7,00 M 53,45 M 374,15 M²

RUA ANTÔNIO DE OLIVEIRA CRUZ 7,00 M 53,91 M 377,37 M²

RUA WARLEY VIEIRA NUNES 7,00 M 95,19M 666,33 M²

TOTAL: 3.902,52 M²
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5

ASSUNTO: PROJETO BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO

ESCALA: S/E

FOLHA: 2/7

PROJETO ARQUITETÔNICOLEGENDA:

RUA DILVA BARBOSA DE SOUZA

RUA FRANCISCO DA SILVA NUNES

RUA JOÃO BATISTA MARQUES

RUA ANTÔNIO DE OLIVEIRA CRUZ

TRAVESSA WARLEY VIEIRA NUNES

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

ENDEREÇO: RUAS DO BAIRRO PADRE ALDO LUCCHETTA

01

03

02

04

05
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5
ASSUNTO: DETALHE CORTE TRANSVERSAL FOLHA: 3/7

ENDEREÇO: RUA DILVA BARBOSA DE SOUZA

PROJETO ARQUITETÔNICO

3% 3%

0.15

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

10 M

CA
SA

0.15

1,071,07

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

ATERRO COM AREIA 20 CM

0,
13

0,
13

01 DETALHE DESCRIMINATIVO DA PISTA DE ROLAMENTO DA RUA: DILVA BARBOSA DE SOUZA

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
ESCALA: S/E
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5
ASSUNTO: DETALHE CORTE TRANSVERSAL FOLHA: 4/7

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DA SILVA NUNES

PROJETO ARQUITETÔNICO

3% 3%

0.15

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

7,00 M

CA
SA

0.15

1,071,07

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

ATERRO COM AREIA 20 CM

0,
13

0,
13

02 DETALHE DESCRIMINATIVO DA PISTA DE ROLAMENTO DA RUA: FRANCISCO DA SILVA NUNES

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
ESCALA: S/E
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5
ASSUNTO: DETALHE CORTE TRANSVERSAL FOLHA: 5/7

ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA MARQUES

PROJETO ARQUITETÔNICO

3% 3%

0.15

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

7,00 M

CA
SA

0.15

1,071,07

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

ATERRO COM AREIA 20 CM

0,
13

0,
13

03 DETALHE DESCRIMINATIVO DA PISTA DE ROLAMENTO DA RUA: JOÃO BATISTA MARQUES

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
ESCALA: S/E
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5
ASSUNTO: DETALHE CORTE TRANSVERSAL FOLHA:6/7

ENDEREÇO: ANTÔNIO DE OLIVEIRA CRUZ

PROJETO ARQUITETÔNICO

3% 3%

0.15

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

7,00 M

CA
SA

0.15

1,071,07

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

ATERRO COM AREIA 20 CM

0,
13

0,
13

04 DETALHE DESCRIMINATIVO DA PISTA DE ROLAMENTO DA RUA: ANTÔNIO DE OLIVEIRA CRUZ

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
ESCALA: S/E
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5
ASSUNTO: DETALHE CORTE TRANSVERSAL

ESCALA: S/E

FOLHA: 7/7

ENDEREÇO: RUA AURELINO LESSA BRANDÃO

PROJETO ARQUITETÔNICO

3% 3%

0.15

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

7,00 M

CA
SA

0.15

1,071,07

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

ATERRO COM AREIA 20 CM

0,
13

0,
13

05 DETALHE DESCRIMINATIVO DA PISTA DE ROLAMENTO DA TRAVESSA: WARLEY VIEIRA NUNES

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
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Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro - CEP: 46570.000 - Botuporã/BA Fones: (77) 3678-2315, 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 e E-mails: sec.administracao@botupora.ba.gov.br, prefeiturabotupora@yahoo.com 

 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - ÁREA DE INTERVENÇÃO 

Objeto: Pavimentação das Ruas Dilva Barbosa de Souza, Francisco da Silva Nunes, João Batista 
Marques, Antônio de Oliveira Cruz e Warley Vieira Nunes. 

 
 

Rua Dilva Barbosa de Souza 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Rua Dilva Barbosa de Souza 
 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 01/06 
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Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro - CEP: 46570.000 - Botuporã/BA Fones: (77) 3678-2315, 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 e E-mails: sec.administracao@botupora.ba.gov.br, prefeiturabotupora@yahoo.com 

 

 

 
 

 
 

Rua Dilva Barbosa de Souza 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Rua Dilva Barbosa de Souza 
 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 02/06 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 002/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ- BA- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA 

VISTA NO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-

2/09032023-2 E PLANOS DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-

041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
 
 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 317726,49 (Quinhentos e nove mil e nove reais e 

um centavos). 

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 10 (DEZ) DE MAIO DE 2024, ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2024 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 A Prefeitura Municipal de Botuporã (BA), por meio do Setor de Licitação, torna público que realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento menor preço global, para a realização, sob o regime de Empreitada por Preço Global das obras 

e/ou serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados no Projeto Básico, na 

Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo, na forma da lei, , que poderá ser solicitado via internet, pelos 

sites https://botupora.ba.gov.br, e https://bnc.org.br/. 

1.2 A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e pelos Decreto MunicipaL nº 482, de 19 de janeiro 2024, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a 

elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

1.3 A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, por meio da internet: 

https://bnc.org.br/, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 

indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

1.4 As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de 

divulgação do Edital. 

1.5 A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos. 

1.6 As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico https: 

https://botupora.ba.gov.br, ou adquirido diretamente no site 

http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. e pelo site da Prefeitura de Botuporã-BA: 

http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. 
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1.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 

Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, endereçado ao correio eletrônico _https://botupora.ba.gov.br. 

1.7.1 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

1.8 Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

https://botupora.ba.gov.br. 

1.8.1 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

1.8.2 A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.8.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

1.9 A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 

respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento 

das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo 

horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Agente de Contratação a ser 

divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

2.1 Autorização do Secretária de Obras e Serviços Publicos, constante do Processo Administrativo nº 

030/2024. 

 
3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1 No dia 10 (dez) de maio de 2024, às 09:00 horas, Agente de Contratação iniciará a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAELETRÔNICA Nº 002/2024, no endereço eletrônico https: 

https://bnc.org.br/. 

 

4. OBJETO 
4.1 O objeto da presente licitação é a objetivando a Pavimentação em paralelepípedo em Vias Públicas na 

Comunidade de Boa Vista no município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 09032022/09032023-

2/09032023-2 e Planos de Ações: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805 
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sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, em conformidade com as 

especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial Descritivo, na forma da 

lei, do processo administrativo nº 030/2024. 

4.2. VISTORIA - Facultativa: A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor da secretaria de Obras, os locais objeto deste, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e aquela prevista 

como limite para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Setor de Engenharia, com saída 

da Prefeitura Municipal de Botuporã- BA, localizada na Rua Dep. João Figueiredo, N° 85, Centro, Botuporã, 

onde será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de habilitação, 

conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

4.2.1. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das condições, inclusive 

do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, devendo a empresa participante firmar 

declaração nesse sentido, conforme modelo constante do Anexo X, a ser apresentado nos documentos de 

habilitação, conforme item 9.1.4.7, do presente Edital. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

PROJETO / ATIVIDADE 
15.451.5200 : 1005 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

5.2- Valor estimado para a contratação: R$ 317.726,49 (Quinhentos e nove mil e nove reais e um centavos). 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é menor preço global. 

 
7. PRAZOS 
7.1 – A execução  do Contrato vigorará a partir da assinatura da ordem de serviço até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados da data estabelecida no memorando de início, em perfeita obediência ao 

Cronograma Físico-Financeiro. 

7.1 – A contratação vigorará a partir da data de assinatura. 

7.1.1 – O prazo de vigencia do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura da ordem de 

serviço. 
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7.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data 

da realização da licitação. 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura 

do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao 

provedor do sistema (https: https://bnc.org.br/,). 

8.2 – Para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar inicialmente o 

ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo 

de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de 

compras eletrônicas relativo à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e que se responsabiliza pela origem e 

procedência dos bens que cotar. 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA. 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como 

as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a 

Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

8.9 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do 

presente certame. 
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8.10 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação 

de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 13. 

8.11 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o órgão ou entidade licitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido instrumento a empresa líder terá 

poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. 

As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, estes últimos na 

proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital 

relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de 

índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira; 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de 

mais de um consórcio; 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes 

da celebração do Contrato. 

8.12 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 

participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise 

do órgão licitante], para aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 

implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou 

elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.12.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo 

órgão licitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os 

requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 

comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à 

ocasião do certame. 
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8.13 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser submetidas 

à prévia aprovação do órgão licitante, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que 

poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.14 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham 

sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a 

participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo 

integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) 

meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

8.15 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 

projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado 

por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Projeto básico. 

8.16 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

8.17 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo 

entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.18 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

8.19 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

8.19.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 

endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem 

como endereço eletrônico para comunicações. 

8.20 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 
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8.21 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no respectivo edital. 

 

9. CREDENCIAMENTO 
9.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), devendo ser 

providenciado no sítio https: https://bnc.org.br/. 

9.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro na plataforma BNC. 

9.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

9.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

9.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente 

licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

9.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa individual. No 

caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios administradores, se 

previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. Em sendo 

isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação poderá ser 

feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação 

mediante a apresentação dos originais. 

a.1) Tratando-se de procurador: este deverá apresentar a procuração por instrumento público ou 

particular, com firma devidamente reconhecida, emitida pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da 

empresa, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" abaixo, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

a.1.1) A procuração deverá ser assinada por todos os administradores da empresa caso o estatuto social 

não discrimine um único administrador para representar a mesma. 
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a.1.2) A procuração apresentada em fotocópia deverá estar devidamente autenticada. A referida 

autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela 

comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

b) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio 

na presente licitação. 

d) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

e) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital (Anexo XII); 

f) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número da presente 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal 

de Botuporã- BA. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

g) Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder Público, 

de acordo com o modelo no Anexo VII. 

 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com  a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

prevista no item 3.1., e documentação, que deverá conter: 

a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha 

orçamentária constante no projeto básico; 

b) Cronograma Físico-Financeiro e composição/detalhamento do BDI; 

c) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de transporte, tributos e 

demais custos que a compõe; 
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d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data marcada 

para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

e) Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, contados a 

partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de 

falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e 

solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

g) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do participante, 

assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

h) Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o Poder   Público, 

de acordo com o modelo no Anexo VII. 

i) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo constate do Anexo XIV. 

j) Dados para assinatura do contrato. 

 
10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado. 

10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 12.4.2. 

10.2.3 – Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

10.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

10.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega a execução dos serviços 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto 

da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na 

forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas 

apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 

10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será obtido 

mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação. 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 

poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme disposto em regulamento. 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e 

suficientes para pagar todo o objeto contratado. 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 

fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo 

pelo Agente de Contratação. 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, 

em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos 

na licitação ou os seus resultados. 
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10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir 

do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 

especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 

porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Agente de Contratação e 

os licitantes. 

11.2 – Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica exigida no Projeto básico. 

11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes. 
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11.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.3.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema contendo 

a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do Agente 

de Contratação. 

11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das 

propostas classificadas. 

11.7 – Para a etapa de lances nesta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será adotado o modo de aberto. 

11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do 

valor consignado no registro. 

11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

pertinentes. 

11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) de diferença de valores ou de 1 (um) 

% entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 
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11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço global, sendo 

considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

na estimativa orçamentária (Anexo XI). 

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da 

etapa competitiva da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária. 

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão manifestar 

esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem–se como tal antes 

do momento determinado neste subitem. 

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considerada mais bem 

classificada. 

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior, 

esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço 

inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para 
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apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem 

classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência 

disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em 

situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 

novo lance fechado. 

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, serão 

observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em 

edital. 

12.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.4.2 – Haverá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 

10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

12.5 – Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta com menor preço global, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação da proposta. 

12.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade 

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 

coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

12.7 – O órgão licitante poderá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, na forma do Projeto básico. 
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12.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as especificações 

deste Edital e/ou do Projeto básico, as propostas serão desclassificadas. 

12.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro 

colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória. 

12.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras e as especificações deste 

Edital e/ou do Projeto básico, as propostas serão desclassificadas. 

12.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, Agente de Contratação poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação. 

12.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor passará o Agente de 

Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

a) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 

eletrônicos de consulta no momento da verificação da autenticidade de documentos da empresa 

participante do certame. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada. 

b) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

12.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no 

item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

12.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2. 

12.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto 

no item 12.9. 
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c) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 

eletrônicos de consulta no momento da verificação a autenticidade de documentos. Na hipótese de ocorrer 

essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

d) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

12.11 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no 

item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

12.11.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2. 

12.11.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, após 

negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas 

e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto 

no item 12.9. 

12.12 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 

8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações. 

12.13 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 

ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https:// 

https://bnc.org.br/. 

 

13. HABILITAÇÃO 
– O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.9 deste Edital, mediante o exame 

dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

 
13.2- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) – Original ou cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial, ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. A referida autenticação poderá ser feita por cartório competente, 
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publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação mediante a apresentação dos 

originais. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

c) Original ou cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa 

individual. No caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios 

administradores, se previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. 

Em sendo isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação 

poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de 

licitação mediante a apresentação dos originais. 

13.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame ou Alvará Municipal de 

Funcionamento do estabelecimento comercial, vigente e em via original ou devidamente autenticada. A 

referida autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, 

ou pela comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

e) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União e Previdência 

Social. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

 
13.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

121
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Página 20 de 81 

 

 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes; 

b) Original ou cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro 

indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal 

de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

II. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

V. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

c) Apresentação dos índices conforme exigência do Anexo II do Edital, devidamente assinado por Contador 

inscrito no CRC e pelo Sócio Administrador(es) ou Proprietário da Empresa a ser exigidos no mínimo: 

I – Índice de Liquidez Geral- IGL, maior do que 1,0 (um) 

II – Índice de Liquidez Corrente – ILC, maior ou igual a 1,5 (um e meio inteiros); 

III – Solvência Geral, maior que 1,0 (um) 
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13.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Comprovação da participante de possuir, no seu quadro permanente, na data da entrega da 

documentação, como profissional Responsável Técnico Engenheiro Civil, com registro válido no CREA ou 

outra entidade competente, detentor (es) de atestado (s) ou certidão (ões) de responsabilidade técnica 

pela execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da presente Concorrencia. O 

(s) atestado (s) relativo (s) aos serviços de engenharia emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público 

ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, deverão estar acompanhado 

(s) do (s) respectivo (s) Certificado (s) de Acervo Técnico – CAT, expedido (s) pelo (s) CREA (S) da (s) região 

(ões) onde o (s) serviço (s) tenha (m) sido realizado (s). 

I- Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de construção, reforma e ampliação 

em geral; 

II- Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas e 

características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas, parte integrante deste 

Edital; 

III- Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 

engenheiro civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica e devidamente registrado no CREA, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que 

comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra similar à da presente licitação; 

IV- As funções ora apresentadas deverão estar em conformidade com as funções específicas para a 

realização deste objeto. 

1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

1.1 O Empregado; 

1.2 O Sócio; 

1.3 O detentor de contrato de prestação de serviço; 

2. O (s) atestado (s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) profissional(ais) em 

pauta possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante na data da licitação, 

comprovado mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de 

registro, qualificação civil, além de cópias da ficha de registro de empregados da licitante, frente e 

verso. 
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IV - Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será através do ato constitutivo da 

mesma; 

V - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

c) Declaração, devidamente assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa, de que 

manterá, na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional indicado como responsável técnico, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Prefeitura; 

d) Apresentar indicação das instalações, dos equipamentos/aparelhamentos e do pessoal técnico 

permanente, adequados e disponíveis, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, mediante apresentação de relação explícita e declaração de sua disponibilidade, devidamente 

assinada pelo sócio responsável pela administração da empresa; 

 
13.6. - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

I – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de idoneidade para licitar e ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, de acordo com o modelo do Anexo III 

constante nos anexos do Edital. 

II – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, de acordo com o modelo do Anexo IV constante nos anexos do Edital. III - Declaração da 

PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo que neste último 

caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que sujeita-se às condições estabelecidas no 

Edital e cumpre os requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo do Anexo VI constante nos anexos 

do Edital. 

IV - Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, de que não é 

funcionário/servidor público, de acordo com o modelo do Anexo VII constante nos anexos do Edital. 
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V – Declaração da PROPONENTE, assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sendo 

que neste último caso deverá juntar a procuração com poderes para tal ato, que possui o CNAE, 

devidamente informada no Contrato Social, para a execução dos serviços e que representa a maior receita 

da empresa, de acordo com o modelo do Anexo VIII constante nos anexos do Edital. 

VI – Declaração de que o representante legal da empresa, ou preposto com documento que lhe confira 

poderes para realização de visita técnica, visitou o local da obra e que está ciente de todas as condições 

para a realização dos serviços que serão prestados, de acordo com o modelo do Anexo X constante nos 

anexos do Edital. 

VII- Considerando que a visita técnica não é obrigatória (Acórdão TCU 234/2015), as proponentes que 

optarem por não realizar a visita deverão apresentar declaração de ausência de visita técnica, firmada pelo 

representante legal, de que tomou conhecimento de todas as informações, características, complexidades 

físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação, sendo de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízo em virtude de 

omissão na verificação dos locais da execução das obras. 

VIII- Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está ciente da suas obrigações perante 

o fisco municipal, de acordo o modelo do anexo XII. 

 

14. DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

14.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada até 2 (duas)horas, sob pena de preclusão; 
 

14.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

14.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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14.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

14.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

15.1.5 fraudar a licitação 
 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

15.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

15.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.2 advertência; 
 

15.2.3 multa; 
 

15.2.4 impedimento de licitar e contratar; e 
 

15.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

15.3.3 as peculiaridades do caso concreto; 
 

15.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

15.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

15.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado,  recolhida 

no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado. 
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15.4.3 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://botupora.ba.gov.br e https://bnc.org.br/ 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

16.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
16.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. GARANTIA 

17.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato, até 

o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.1.1 – Será utilizado o valor global do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste 

item. 
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17.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em no mínimo 

um mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

17.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da 

sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 

17.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido pelo Decreto Rio nº 

26.244/2006. 

17.2 – A entidade licitante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se 

dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

17.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 

descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

17.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

17.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 

recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, 

em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela 

entidade licitante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

17.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 2% (dois 

por cento) do valor do Contrato. 

17.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no 

prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no RGCAF. 

17.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 

previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante 

ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 

obrigações da CONTRATADA. 
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18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
18.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente interpostos, 

a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

18.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo I, a minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre a entidade licitante e a ADJUDICATÁRIA. 

18.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela entidade licitante], será a licitante vencedora 

convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela entidade licitante], para assinatura do 

contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar 

mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 

retirada de instrumento equivalente. 

18.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela entidade licitante. 

18.3.3 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação de 

programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 

4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo 

assinalado, poderá o Agente de Contratação , independentemente da aplicação das sanções 

administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de 

classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

18.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

18.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que são objeto 

desta licitação, em conformidade com as especificações do projeto básico e/ou dos projetos, com as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pela entidade licitante responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações 
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contidas no Projeto básico que integra este Edital, sem ônus para a entidade licitante e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

18.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 

em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto 

contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

18.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas 

na legislação em vigor. 

18.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Regime 

Simplificado de Tributação – SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada à Receita 

Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, informando acerca da assinatura do 

contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, 

inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

18.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho organizada para a prestação de serviços, deverá 

apresentar também a relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acompanhada dos 

documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica 

realizada pelos cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua coordenação, para um 

mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos 

requisitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados e da retribuição pecuniária de 

cada cooperado partícipe. 

18.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a 

licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 

18.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à entidade licitante responsável pela 

fiscalização do contrato. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro (Anexo XIV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital. 
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19.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 

da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente e obedecido o disposto na legislação. 

19.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado 

será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de 

contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

19.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a entidade licitante esteja obrigada a pagar 

o valor total do Contrato. 

19.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista. 

19.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

19.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 

ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano. 

19.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 

documento de cobrança setor competente; 

19.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco 

a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal 

 

20. REAJUSTE 
20.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da 

data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
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20.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice calculado por meio da seguinte 

fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

20.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 

mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento 

esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

20.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 

adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 

deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

independentemente do disposto no subitem 17.4, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 21.2. 

21.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a entidade licitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

 
(b) Multa; 

 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 

21.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

21.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 
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execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

21.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

21.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

21.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

22. FORO 
 

22.1 – Fica eleito o Foro de Tanque Novo-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Agente de Contratação/ Comissão. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 
 

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 
 

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II – MODELO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA DA 
EMPRESA 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CNAE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

ANEXO XI – MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
ANEXO XIII – MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

ANEXO XIV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. 

ANEXO XV – PROJETO BÁSICO 

 
BOTUPORÃ, Bahia, 23 de abril de 2024. 

 

Cristian Antonio Saraiva 
Sec. de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO I- MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato de execução de serviços de obras e serviços de 

engenharia, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 

e a empresa . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ, com sede no(a) Rua Dep. João de Figueiredo, 85, Bairro: Centro, 

na cidade de BOTUPORÃ / Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edimilson Antônio Saraiva, portador da cédula de identidade no 

029.06365-58 SSP/BA e inscrito no CPF no 474.376.855-15, doravante denominado de CONTRATANTE, a 

seguir denominada 

CONTRATADA,   neste   ato   representada   por [representante   da   sociedade 

adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAELETRÔNICA Nº 002/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 

030/2024, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 

presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos preceitos de 

Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 

disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar 

às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto da presente licitação é a objetivando a Pavimentação em paralelepípedo em Vias Públicas na 

Comunidade de Boa Vista no município de Botuporã/Ba, conforme Programas: 09032022/09032023-

2/09032023-2 e Planos de Ações: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, sob o 

regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, em 
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conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico, na Descrição dos Serviços, Memorial 

Descritivo, na forma da lei, do processo administrativo nº 030/2024. 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso), cuja 

composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico- 

Financeiro (Anexo XIV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições 

estabelecido neste Edital. 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no setor competente. 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 

30 (trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no setor competente. 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 

executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a entidade licitante 

esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com 
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cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 

do Tesouro Municipal. 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de 

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não 

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo 

após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro poderá ser acrescido à cláusula quarta 

do contrato, com a seguinte redação: 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA 

com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado da 

Administração, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura 

do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

Parágrafo Primeiro – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado o menor entre eles desde 

que em conformidade com a realidade do mercado; 
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Parágrafo Segundo – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro 

nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão 

considerados para concessão de reequilíbrio. 

7.1 - No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas 

dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

7.2 - No caso do licitante optar pela prestação de garantia na modalidade prevista no inciso II do § 1º do 

artigo 96 da Lei n.º 14.133/2021, lhe será concedido o prazo máximo de 1 (um) mês a contar da data de 

homologação da presente licitação 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

002/2024. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 

e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato da 

entidade licitante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo Terceiro – Compete à 

CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, 

apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 
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porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 

Engenheiro(a) [Arquiteto(a), se for o caso], que fica autorizado a 

representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como 

Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 

encerramento. 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro 

de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 

função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês. 

[A redação da cláusula pode ser adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da obra ou 

serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos 

os contratos, independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os demais são 

recomendações para a medição de contratos executados sob o regime de empreitada por preço unitário.] 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. 

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, 

e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da 

medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o 
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último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo 

último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude 

de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo 

XIV), 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas 

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais alterações no curso 

deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte 

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no 

curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea 

anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou 

acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$    

equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
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prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que 

venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 

pelo Município o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 

obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se 

a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência e 

serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia 

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 

antes da assinatura do contrato, 
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Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, 

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 

certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 

deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA 

— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição 

financeira. 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio 

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa 

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida 

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 

sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data de publicação do instrumento correspondente vigorará por 150 

(cento e cinquenta) dias contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma 

Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão 

das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a 

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação 

consignada no orçamento anual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto básico ou 

Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços 

ou no Memorial e na Proposta; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 

dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 

preventivas adotadas; 
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IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 

V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária à completa realização dos 

serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 

presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como 

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim 

como pela limpeza final da obra; 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Projeto básico, com as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pela Secretaria de Obras assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, 

sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

X  – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução 

contratual; 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos 

e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 

utilização indevida; 

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive 

o licenciamento ambiental; 
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XIII – observar o disposto no Decreto Municipal nº 482, de 19 de janeiro de 2024, no que couber. 

XIV – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

XIX – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 

ordenamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 

servidores designados pelo Município, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 

especificações contidas no Projeto básico. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao pagamento. 
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Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus 

Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que 

anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços 

não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento 

e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 

reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar 

a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS 

e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade 

trabalhista. 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto 

aos termos contratuais. 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 

prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o MUNICÌPIO poderá, sem prejuízo responsabilidade 

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de BOTUPORÃ-BA do ato que 

as impuser. 
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Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular 

da autoridade contratante. 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 

devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência da entidade contratante e a da alínea “d” é da competência exclusiva do 

titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 

3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral 

e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário 

Oficial do Município. 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local 

e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 
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decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 

do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE 

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive 

as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 
CLÁUSULA VISÉGIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO / ATIVIDADE 
 

ELEMENTO DE DESPESA  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Tanque Novo-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 

nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas, que também o assinam. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de 2024. 
 
 

EDIMILSON ANTÔNIO 

SARAIVAMUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 

CONTRATANTE 

 
 
 

 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 
 

Testemunha 
 
 
 

Testemunha 
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ANEXO II- MODELO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA DA 
EMPRESA 

 
 

 

Á 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
 
 

Critério objeto de aferição do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO 

SOCIAL. 

 
 

 

1- LIQUIDEZ GERAL, maior que 1,0 
 
 

 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAXO 

 
 

2- LIQUIDEZ CORRENTE, maior ou, igual a 1,50. 
 

 
ATIVO CIRCULANTE 
  = RESULTADO 
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PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

 
3. SOLVÊNCIA GERAL, maior que 1,0. 

 
 

 
ATIVO TOTAL 

 

  = RESULTADO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

 

Assinatura do Contador 

Carimbo contendo o CRC 

 
 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas 

esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Local e Data 
 
 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Sim ( ) Não (  ) 
 

 
Local e Data 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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ANEXO V- PROCURAÇÃO -CREDENCIAMENTO 
 

À 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

Pela   presente,   fica   credenciado(a) o(a)   Sr(a)   .................................,   inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº 

................................, RG nº......................., expedida por. ...................... , junto a CPL, para representar esta 

Empresa ......................... sob CNPJ nº ................................, com sede na .........................................., nº 

.........., Bairro ..................., na Cidade de ............................, Estado......................., CEP: ........................... , 

Tel: (....). ...................... na licitação da Concorrência 002/2024, acima referida, a quem se outorga poderes 

para rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, 

receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

transigir, assinar contrato, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da 

outorgante no procedimento licitatório em referência. 

 
 

 

Razão Social:....................................................... 

Proprietário(a)...................................................... 

CNPJ: ................................................................. 

RG:......................... CPF:.................................. 

RECONHECER FIRMA 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CONCORDÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, que estou ciente e que concordo com todas as exigências do Edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Local e Data 
 
 
 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, sob as penas da lei, que não é funcionário público do Município de BOTUPORÃ e que não tem na 

equipe técnica responsável pelo projeto de que trata o “Edital” nenhum componente que seja funcionário 

público do Município de (se pessoa jurídica), nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 
Local e Data 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

 
CPF: RG: 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI O CNAE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, sob as penas da lei, que o CNAE , devidamente informada no Contrato Social 

  , representa a maior receita da empresa. 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, para os devidos fins que se fizerem necessários, e para os fins do disposto na Lei complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Nº 147, de 7 de Agosto de 2014, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a Empresa supracitada enquadra-se nesta data como 

Micro Empresa OU Empresa de Pequeno Porte. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 

Licitante 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

CPF: RG: 
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA, que visitou o local da obra e que está ciente de todas as condições para a realização dos 

serviços que serão prestados 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

 
 
 

Local e Data 
 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es) 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da 

Empresa Licitante 
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ANEXO XI - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 030/2024 

 
 

OBJETO - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NA COMUNIDADE DE BOA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BA, CONFORME PROGRAMAS: 09032022/09032023-2/09032023-2 E PLANOS 

DE AÇÕES: 09032022-014527/09032023-2-041809/09032023-2-041805, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, NA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, NA FORMA DA LEI. 

 

*Inserir planilha e detalhamento da BDI. 
 

Declaramos expressamente que: 
 

1) Executaremos o(s) serviço(s)/ obra(s) pelo valor global por lote R$ ............... (preço por extenso) 

2) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições desta licitação, expressas no 

Edital e seus anexos; 

3) Temos pleno conhecimento do local onde será executada a obra/serviços objeto desta licitação, para 

o fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos; 

4) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação, 

inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal; 

5) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de apresentação; 

6) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato; 

7) Declaramos que estamos de acordo com o prazo de execução de 150 (Cento e cinquenta) dias, 

contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços emitida por representante da Prefeitura Municipal de BOTUPORÃ; 

8) Temos conhecimento de todas as condições do edital, inclusive prazo e local de prestação dos serviços, 

e forma de pagamento; 

9) nos preços ofertados já estão inclusos e diluídos todos os custos necessários a execução do objeto desta 

licitação, bem como as despesas de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, impostos, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

164
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Página 63 de 81 

 

 

taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, não cabendo nenhum pagamento adicional; 

10) Declaramos que estamos de acordo com a prestação de garantia para efeito da fiel e efetiva execução 

do contrato. 

Esclarecemos, que nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a prestar a essa 

Comissão Permanente de Licitações os esclarecimentos e informações adicionais que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 
 

LICITANTE: 

C.N.P.J N.º / C.P.F N.º 

ENDEREÇO: 

FONE: 

E-MAIL: 

NOME E CARGO DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
 
 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 030/2024 

 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................,   nº   ...........,   Bairro   ..........................   na   Cidade   de   ....................................,   Estado 

...........................,      CEP      ..............................,      endereço      eletrônico      ..................................,      Tel: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). .................................. , 

nacionalidade,   estado   civil,   profissão,   portador   do   RG   nº   ...................................   Orgão   Emissor 

............./...... e CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº 

.............,    Bairro    ............................na    Cidade    de    ...........................,    Estado    ......................,    Cep: 

..................................,   endereço   eletrônico   ..................................,   Cel:   (.......) ................................... , 

DECLARA estar ciente das obrigações a mim impostas pela legislação municipal em vigência e demais atos 

normativos de cumprimento obrigatório, notadamente as de natureza tributária e financeira. Ademais, 

estou ciente das seguintes previsões legais: 

 
Lei nº 412/2017 (artigo 58, caput) 

Art. 58 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas que explorem, no território do Município, a indústria, o 

comércio ou prestem serviço, em qualquer de suas modalidades, ainda que sem estabelecimento ou 

localização fixa, ou que, individualmente, exerçam qualquer profissão, arte, ofício ou função, ficam 

obrigados a obterem o licenciamento municipal pertinente antes do início de sua atividade, respeitadas 

as legislações específicas. 

Lei nº 413/2017 (artigo 5º, caput; 8º, 9º) 

Art. 5º – As obras de construção, ampliação, reforma ou demolição somente podem ser executadas após 

exame, aprovação do projeto e concessão de licença pela Prefeitura Municipal e mediante a assunção de 

responsabilidade por profissional legalmente habilitado, cadastrado na Prefeitura Municipal e em dia com 

os tributos municipais. 

Art. 8º – É da responsabilidade do autor do projeto: I – elaboração dos projetos em conformidade com a 

legislação municipal e as normas técnicas; II – acompanhamento, junto à Prefeitura Municipal, de todas as 

fases da aprovação do projeto; 

III – responder pelo que é previsto no inciso II do Artigo 9º, naquilo que lhe é imputável. 
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Art. 9º – É de responsabilidade do executante e do responsável técnico: I – edificar de acordo com o 

projeto previamente aprovado pela Prefeitura Municipal; II – responder por todas as consequências, 

diretas ou indiretas, advindas das modificações efetuadas no meio ambiente na zona de influência da 

obra, em especial, cortes, aterros, rebaixamento do lençol freático, erosão ou outras alterações danosas; 

Lei Complementar nº 002/2017 (artigos 120, 137, 138, 139 277, 290,) 

Art. 120- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS tem como fato gerador a prestação de 

serviços relacionados na Lista de Serviços anexa a esta Lei, ainda que esses serviços não se constituam 

como atividade preponderante do prestador ou que envolvam fornecimento de mercadorias, salvo as 

exceções expressas na própria Lista. 

Art. 137- Contribuinte do imposto é o prestador de serviços, com ou sem estabelecimento fixo, 

regularmente constituído ou não. 

Art. 138- São responsáveis, na condição de substituto tributário, independentemente de efetuarem a 

retenção na fonte do imposto: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos 

subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista 

anexa. 

III - a pessoa física ou jurídica tomadora de serviço que lhe seja prestado sem a emissão de nota fiscal, 

quando obrigatória; 

IV - empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; 

V - as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

VI - as concessionárias e permissionárias de serviços públicos; 

Parágrafo único. O prestador do serviço é responsável solidário pelo cumprimento total ou parcial da 

obrigação tributária, quando der causa à falta ou insuficiência no recolhimento pelo substituto tributário. 

 
Art. 139- Ficam obrigados a efetuarem a retenção na fonte e o recolhimento do imposto sejam na 

situação de contratantes, fontes pagadoras ou intermediárias de serviços: 

 

I - a pessoa física ou jurídica tomadora dos serviços descritos nos incisos I a XX do art. 122 desta Lei; 

II - as pessoas jurídicas beneficiadas por imunidade ou isenção; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

167
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Página 66 de 81 

 

 

III - as entidades ou órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Poder Público Federal, 

Estadual ou Municipal. 

 

§ 1º Fica o retentor obrigado a entregar ao prestador do serviço o Recibo de Retenção na Fonte. 
 
 

§ 2º Não havendo a retenção na fonte pelo tomador, o prestador de serviço deve recolher o imposto na 

data estabelecido no calendário fiscal. 

 

Art. 277- O cadastro fiscal do Município é constituído de informações sobre sujeitos passivos de 

obrigações tributárias e quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, que não sendo 

sujeitos passivos, relacionam-se com a Administração Pública no recolhimento de preços públicos ou 

outras rendas municipais. 

Art. 290- Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que imune ou isenta, sujeita 

à obrigação tributária principal ou acessória ou que exerça atividade no Município, fica obrigada a 

requerer sua inscrição e alterações no Cadastro Fiscal do Município, no prazo estabelecido no parágrafo 

único do art. 269 desta Lei e de acordo com as formalidades estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIII - MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . [endereço da sociedade 

empresarial] 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

  [endereço das instalações], acompanhando a presente 

declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

BOTUPORÃ-BA, de de . 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIV- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES 

 
 

A [denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede em [endereço da sociedade empresarial], representada pelo 

Sócio Administrador [nome completo do Sócio Administrador], portador do CPF n° [número do CPF], 

RG/CNH n° [número do RG/CNH], e residente e domiciliado em [endereço do Sócio Administrador], bem 

como pelo Engenheiro Civil [nome completo do Engenheiro Civil], portador do CPF n° [número do CPF], 

RG/CNH n° [número do RG/CNH], e número do CREA [inserir número do CREA], residente e domiciliado em 

[endereço do Engenheiro Civil], DECLARA, por meio desta: 

 
Que ao formular a nossa proposta para o presente processo licitatório, consideraremos de forma integral 

todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais e na convenção coletiva de trabalho aplicável, [inserir detalhes sobre a convenção coletiva de 

trabalho]. Sendo elaborado de acordo com os princípios e critérios estabelecidos pelas Leis de Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. 

 
Estes direitos incluem, mas não estão limitados a, salários, encargos sociais, benefícios e demais direitos 

mensais e diários para a mão de obra a ser empregada no âmbito deste objeto licitado. 

 
Apresentaremos um demonstrativo em planilha detalhada, elaborado sob a supervisão do Engenheiro 

Civil responsável, que refletirá de maneira transparente e precisa os custos associados ao atendimento de 

todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, sendo que a planilha será em até três horas após caso 

sejamos declarados vencedores. 

 
Reafirmamos o nosso compromisso com a legalidade, a transparência, e a integridade em todos os aspectos 

da nossa proposta e da execução do contrato resultante deste processo licitatório. 

 
Local e data: 

 
Assinatura do Representante Legal da Sociedade Empresarial 

Nome do Sócio Administrador: [Nome completo do Sócio Administrador] 

CPF: [Número do CPF do Sócio Administrador] 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Sócio Administrador] 

Endereço do Sócio Administrador: [Endereço do Sócio Administrador] 

 
Nome do Engenheiro Civil: [Nome completo do Engenheiro Civil] 

Cargo: Engenheiro Civil 

RG/CNH: [Número do RG/CNH do Engenheiro Civil] 

Número do CREA: [Número do CREA] 
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ANEXO- XV- 

PROJETO BÁSICO
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CNPJ. 13.782.479/0001-07 

 

 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

BREVE RELATO DO PROJETO 

Este projeto visa a pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial das 
águas pluviais, execução de guias para calçadas das ruas denominadas: Rua A, Rua B, 
e Rua C, localizadas na comunidade Boa Vista, Zona Rural do Município de Botuporã, 
Bahia 

OBJETIVO 

Esta especificação de serviços define os critérios que orientam a execução de 
Pavimentação em paralelepípedos, execução de guias para calçadas, no Município de 
Botuporã, Estado da Bahia, que deve ser seguida de forma sistemática, afim de assegurar 
boa execução dos serviços aqui descritos. 

GENERALIDADES 

Para o fim desta especificação, define-se como paralelepípedo, uma peça de pedra 
cujo formato assemelha-se à desse sólido. 

Assim pavimentação de paralelepípedo são aqueles formados por “esse tipo de 
pedra” assentados sobre colchão (base) de areia. 

 

MOBILIZAÇÃO - PLACA DE OBRA 

A CONTRATADA deverá confeccionar e instalar em local visível a população placa de 
obra em chapa de aço galvanizado na dimensão 3,00x2,00m, nos dizeres determinados 
pela Fiscalização. 

MATERIAIS 

• Paralelepípedos 

Serão aceitos paralelepípedos de rochas oriundas de granito, basalto, gnaisse, ou 
originados de outros tipos de rocha de resistência equivalente, apresentando uma 
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CNPJ. 13.782.479/0001-07 

 

 

 

distribuição uniforme dos materiais constituintes e estarem isentos de veios, falhas, 
materiais em degeneração ou arestas quebradas. 

Devem ainda apresentar as seguintes características físicas: 

-Resistência a compressão simples: 1.000 Kgf/cm²; 

-Peso específico aparente: 2.400 Kgf/m³; 

-Absorção de água após 48 horas de imersão: 0,5% em peso. 

Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo que suas faces apresentem 
uma forma retangular. A face superior de uso deve apresentar uma superfície 
razoavelmente plana e com as arestas retilíneas. 

As faces laterais não poderão apresentar convexidades ou saliências que induzam 
a juntas maiores que 1,5 cm. O aparelhamento e a classificação por fiadas dos 
paralelepípedos devem ser de tal forma que no assentamento, as juntas não excedam a 
1,5 cm na superfície. 

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro dos seguintes 
limites. 

-Comprimento: 17 a 23 cm; 

-Largura: 12 a 15 cm; 

-Altura: 11 a 14 cm. 

*O fornecedor deverá, IMPRETERIVELMENTE, comprovar por meio de documento 
emitido em laboratório especializado tais características do seu material 
(paralelepípedos), afim de que possa ser executado o serviço de pavimentação. 

• Areia 

A areia para a base, deve ser de rio ou de depósitos naturais, e constituída de 
partículas limpas, duras e duráveis e isentas de materiais orgânicos. 
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Deve obedecer a seguinte granulometria: 

PENEIRA 
% PASSANDO EM 

PESO 

AST
M 

mm 

Nº 4 4,8 100 

Nº20
0 

0,0
74 

5-15 

• Cimento 

O cimento Portland para rejuntamento deve obedecer às normas específicas da 
ABNT. Podendo ser o CPII ou o CP IV.  

EQUIPAMENTOS 

Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 
receber aprovação, sem o que não deve ser dada a autorização para início dos serviços. 

O equipamento básico para execução dos serviços compreende as seguintes 
unidades: 

Trator esteira ou moto niveladora, para abertura de caixa da rua, caminhões 
basculantes, caminhão irrigador, rolo compactador vibratório tipo tandem, rodas lisas, 
entre outros ditos de uso manual (marreta, colher de pedreiro, etc). 

EXECUÇÃO 

a) Regularização é a operação destinada a conformar o leito da rua, quando 
necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 0,20m 
de espessura. 

b) Sobre a sub-base devidamente preparada, deve ser espalhada uma camada de 
areia, com características já definidas anteriormente, numa espessura de 
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dimensionamento conforme o caso, e em seguida devem ser assentados os 
paralelepípedos com as faces de uso para cima, obedecendo o abaulamento previsto no 
projeto. 

c) Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locados 
longitudinalmente linhas de referência, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com 
estacas fixas de 20 em 20 m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se 
deslocam apoiadas nas linhas de referências e nas sarjetas ou cotas correspondentes, 
nos acostamentos ou guias. 

d) O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as 
fiadas devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada 
fiada, devem ser alternadas com relação as duas fiadas  

e) Vizinhas, de tal modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo adjacente, 
dentro do terço médio. 

f) Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem 
encostadas, no mínimo, um ponto de contato com cada peça circunvizinha. 

g) Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser 
iniciada por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,5 m, cujos 
paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O 
avanço de rejuntamento das calhas deve, ao final de trabalho, atingir obrigatoriamente o 
mesmo avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e após a cura do 
rejuntamento anteriormente especificado, deve ser uma camada de areia grossa e com 
ela serem preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos. 

h) Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado 
por meio de rolo compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingi-las, 
sempre, transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois usando a 
compactação dinâmica. 

i) Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o 
excesso de areia retirado, podendo o calçamento ser entregue ao tráfego. 

j)  No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade 
longitudinalmente superior a 6% o rejuntamento da pista (descontada da calha) também 
deve ser executado com argamassa traço 1:5, segundo os procedimentos típicos aos 
rejuntes aqui especificados, ou seja, a areia deve ser misturada com cimento (mistura 
seca). Após o espalhamento, rejuntamento e compactação (manual ou mecânica), o 
rejunte deve ser umedecido, sem sofrer lavagem, para assim atingir as condições de 
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endurecimento e cura. O rejuntamento descrito acima, traço 1:3, poderá também a critério 
da Fiscalização, ou solicitado em projeto, ser utilizado em pista com declividades 
longitudinais baixas ou nulas. 

NA EXECUÇÃO 

a) Deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo da 
via, para evitar danos desnecessários à terceiros, vegetação e interferências na drenagem 
natural; 

b)     As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 
equipamentos, devem ser localizadas de forma que, resíduos de lubrificantes e, ou, 
combustível, não sejam levados até recursos d`água. 

c) A contratada deverá dispor de topógrafo para marcação do greide e para 
acompanhamento técnico durante toda a execução dos serviços de pavimentação. 

CONTROLE 

a)     Controle visual de execução 

O pavimento pronto deve ter a forma definida pelo alinhamento, perfis e dimensões de 
secção transversal tipo estabelecida em projeto. 

Verificações: 

I - Antes do assentamento: deve haver uma análise preliminar do material posto 
na obra quanto a sua  

II - Aceitabilidade em termo de qualificação conforme o item 3 desta especificação 
(materiais); 

III - Depois do assentamento: devem ser recusados, mesmo depois do 
assentamento, os paralelepípedos que não preencherem as condições desta 
Especificações, devendo a firma Empreiteira providenciar a substituição dos mesmos. 
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CONTROLE GEOMÉTRICO 

A face do calçamento não deve apresentar, sob uma régua de 2,50 a 3,00 m de 
comprimento, sobre ela disposta em qualquer direção, depressão superior a 0,01m. 

Em relação à espessura, a altura de base de areia mais paralelepípedos depois de 
compridas, medida por sondagem diretas, não poderá exceder em mais de 5% a 
espessura fixada em projeto. 

DRENAGEM 

A drenagem de água pluviais que escoam na superfície, estabelecendo uma 
correta declividade do terreno a ser drenado fazendo-se do centro para as bordas da rua, 
permitindo o USO DAS SARJETAS COMO SISTEMA DE CONDUÇÃO DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS, diminuindo a ação erosiva das águas sobre o pavimento. 

Em vias públicas com pavimentação a paralelepípedo é frequente a utilização de 
sarjetas CONFECCIONADAS COM O MESMO MATERIAL, no caso o paralelepípedo. 

No dimensionamento das sarjetas deve-se considerar a margem de segurança na 
sua capacidade, tendo em vista problemas funcionais que tanto podem reduzir seu poder 
de escoamento como provocar danos materiais com velocidades excessivas. 

 MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

Nos locais indicados no projeto, serão executados meios-fios pré-moldados de 
concreto. As peças pré-moldadas deverão apresentar superfícies lisas, com acabamento 
sem bexigas ou segregações. 

Será aplicado sobre um colchão de concreto de 10 cm de espessura, apoiado 
sobre o solo nivelado, compactado e alinhado, sendo as peças rejuntadas com argamassa 
de cimento e areia no traço 1.3 as juntas deverão ter no máximo 1,5 cm. 

Após o assentamento do meio-fio, teremos o aterro lateral chamado de encosto, 
que funcionará como apoio. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

178
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 
 

 

CNPJ. 13.782.479/0001-07 

 

 

 

CINTA DE TRAVAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO 

Nos locais indicados no projeto, serão executadas cintas de travamento de 
pavimentação, para evitar o debulhamento da pavimentação. 

Será executado uma cinta de amarração (12cm x 30 cm de altura já concretada) 
de alvenaria moldado in loco em concreto armado com resistência de 20MPA, traço 
1:2,7:3. A cinta será uma viga com 4 ferros de 8,00 MM, sendo 2 barras na parte negativa 
e 2 barras na parte positiva da viga. O estribo terá um espaçamento de 15 cm de um ao 
outro, o vergalhão utilizado será o de 4.2 MM. 

TRABALHOS EXTRAS 

Se durante o cumprimento do contrato vier a ser necessário ou conveniente, na 
opinião da Fiscalização, a execução de trabalhos extras para devida execução dos 
serviços constantes do contrato, a empreiteira deverá executa-los desde que solicitados 
por escrito pela Fiscalização. Não será efetuado nenhum pagamento por trabalho extra 
feito pela empreiteira sem a autorização da Fiscalização. 

Todos os serviços que sejam de mesma natureza e susceptíveis de serem 
classificadas como iguais aos existentes nas planilhas de orçamento, anexas ao contrato, 
deverão ser pagos pelo preço unitário indicado na referida planilha pela empreiteira e 
aprovados pelo contratante. 

Qualquer trabalho extra autorizado estará sujeito aos termos e determinações do 
contrato. 

DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os 
seguintes critérios.  

Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala 
prevalecerão as primeiras; 

Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de maior 
escala (denominador menos da relação modular); 

Divergências entre elementos não incluindo nos dois parágrafos anteriores, 
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prevalecerão o critério e a interpretação da Fiscalização, para cada caso. 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, 
tantos jogos de plantas quantos forem necessários para os serviços da obra. 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras 
complementares não consideradas no projeto serão em ocasião oportuna, especificados 
e detalhados pela fiscalização. Deverão ser obrigatoriamente executadas, desde que 
sejam necessários a complementação técnica do projeto. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela Fiscalização, 
dos serviços necessários para completa execução da obra. 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
memoriais e detalhes fornecidos. 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de 
projeto da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou 
indiretamente, com a obra, fazer parte integrante do presente capítulo. 

Este capitulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser 
cumpridos pela empreiteira no tocante à: Execução de trabalhos especializados, por 
terceiros, aprovação, supervisão e responsabilidade direta da empreiteira. 

Botuporã - Bahia, 28 de Fevereiro de 2024. 

AILTON DOS SANTOS BOMFIM 

____________________________________________ 

ARQUITETO E URBANISTA 

CAU BA: A103020-5 
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Obra

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COMUNIDADE BOA VISTA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIIMINARES 317.726,49 100,00 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3 365,46 442,20 1.326,60 0,42 %

 1.2  78472 SINAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

m² 2379 0,44 0,53 1.260,87 0,40 %

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 315.139,02 99,19 %

 1.3.1  100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

m² 2379 1,38 1,66 3.949,14 1,24 %

 1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E CNTA 311.189,88 97,94 %

 1.3.2.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 734 46,55 56,32 41.338,88 13,01 %

 1.3.2.2  101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m² 2379 92,12 111,46 265.163,34 83,46 %

 1.3.2.3  93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016

M 30 68,27 82,60 2.478,00 0,78 %

 1.3.2.4 LIMPEZA 2.209,66 0,70 %

 1.3.2.4.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 780,8 2,34 2,83 2.209,66 0,70 %

_________________________________________________________

Bancos B.D.I.
SINAPI - 12/2023 - Bahia

SBC - 02/2024 - Bahia

SICRO3 - 10/2023 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2023 - São 

Paulo

EMBASA - 05/2023 - Bahia

21,0%

Total Geral 317.726,49

Orçamento Sintético

Total sem BDI 262.622,51

Total do BDI 55.103,98
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Obra Bancos

CALÇAMENTO SINAPI - 12/2023 - Bahia

SBC - 02/2024 - Bahia

SICRO3 - 10/2023 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2023 - São 

Paulo

EMBASA - 05/2023 - 

Bahia

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIIMINARES 100,00%

317.726,49

24,43%

77.633,71

20,76%

65.972,39

20,14%

63.986,89

17,23%

54.757,00

17,43%

55.376,50
 1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

100,00%

1.326,60

100,00%

1.326,60

 1.2 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

100,00%

1.260,87

50,00%

630,44

50,00%

630,44

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 100,00%

315.139,02

24,01%

75.676,68

20,73%

65.341,96

20,30%

63.986,89

17,38%

54.757,00

17,57%

55.376,50
 1.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

100,00%

3.949,14

50,00%

1.974,57

50,00%

1.974,57

 1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E CNTA 100,00%

311.189,88

23,68%

73.702,11

20,36%

63.367,39

20,56%

63.986,89

17,60%

54.757,00

17,80%

55.376,50
 1.3.2.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

100,00%

41.338,88

50,00%

20.669,44

25,00%

10.334,72

25,00%

10.334,72

 1.3.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

100,00%

265.163,34

20,00%

53.032,67

20,00%

53.032,67

20,00%

53.032,67

20,00%

53.032,67

20,00%

53.032,67

 1.3.2.3 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016

100,00%

2.478,00

25,00%

619,50

25,00%

619,50

50,00%

1.239,00

 1.3.2.4 LIMPEZA 100,00%

2.209,66

50,00%

1.104,83

50,00%

1.104,83
 1.3.2.4.1 Limpeza geral 100,00%

2.209,66

50,00%

1.104,83

50,00%

1.104,83
24,43% 20,76% 20,14% 17,23% 17,43%

77.633,71 65.972,39 63.986,89 54.757,00 55.376,50

24,43% 45,2% 65,34% 82,57% 100,0%

77.633,71 143.606,10 207.592,99 262.349,99 317.726,49

B.D.I.

21,0%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

182
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Responsável Técnico 

Nome: Ailton dos Santos Bomfim 

Título: Arquiteto Urbanista 

CREA/CAU: A103020-5 

ART/RRT: 13998957 

 

 Responsável Tomador 

Nome: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 

Cargo: PREFEITO 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública. 

I 
Quadro de Composição do BDI 1 

 
 

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR  

0 MUNICIPIO DE BOTUPORÃ  

OBJETO 
  

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DILVA BARBOSA DE SOUZA, FRANCISCO DA SILVA NUNES, JOÃO BATISTA MARQUES, ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA CRUZ E WARLEY VIEIRA NUNES, LOCALIZADAS BAIRRO PADRE ALDO LUCCHETTA, NO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ-BA. 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 4,00% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,30% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 15,27% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

BDI COM desoneração BDI DES 21,0% OK 
 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 

BDI.DES = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

 

 
 

 

Observações: 

 
 

                              Data: 11 de Março 2024 

 
 
 

 

27.476 v008  micro 1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%. 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

 BOTUPORÃ  

Local 
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codigo Descrição Tipo Unidade Valor sem 

Desoneraçã

o

Valor com 

Desoneraçã

o

Coeficiente Valor sem 

Desoneraçã

o

Valor com 

Desoneraçã

oC  10549 Encargos Complementares - Servente Provisórios h 3,82 3,82 0,1 0,38 0,38

I  1997 Sabão em pó Material kg 10,26 10,26 0,005 0,05 0,05

I  2414 Vassoura piaçava Material un 11,80 11,80 0,05 0,59 0,59

I  00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 12,75 10,98 0,1 1,27 1,09

______________________________________________

Composição ORSE - 2450

Código  2450 

Descrição Limpeza geral

Data  12/2023 

Estado Sergipe

Tipo Limpeza

Unidade m²

Valor sem 2,30

Valor com 2,12
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5

ASSUNTO: PROJETO BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO

ESCALA: 1/1.000

FOLHA: 1/3

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

ENDEREÇO: RUAS COMUNIDADE BOA VISTA

PROJETO ARQUITETÔNICO
NOME DA RUA LARGURA: COMPRIMENTO: ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO:

RUA A 6.5 M 227,84 M 1.480,96 M²

RUA B 6.5 M 60 M 390 M²

RUA C 6.5 M 66 M 429 M²

TOTAL: 2.300 M²

PRAÇA DA
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5

ASSUNTO: PROJETO BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO

ESCALA: S/E

FOLHA: 2/3

PROJETO ARQUITETÔNICOLEGENDA:

RUA A

RUA B

RUA C DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

ENDEREÇO: RUAS COMUNIDADE BOA VISTA

PRAÇA DA
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ARQUITETO: AILTON DOS SANTOS BOMFIM / CAU- BA A103020-5
ASSUNTO: DETALHE CORTE TRANSVERSAL FOLHA: 3/3

ENDEREÇO: RUAS DIVERSAS DA COMUNIDADE BOA VISTA

PROJETO ARQUITETÔNICO

3% 3%

0.15

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

6.5 M

CA
SA

0.15

1,071,07

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

ATERRO COM AREIA 20 CM

0,
13

0,
13

01 DETALHE DESCRIMINATIVO DA PISTA DE ROLAMENTO DA RUAS A SEREM PAVIMENTADAS

DATA: 02/2024PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
ESCALA: S/E
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Obra

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COMUNIDADE BOA VISTA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIIMINARES 317.726,49 100,00 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3 365,46 442,20 1.326,60 0,42 %

 1.2  78472 SINAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

m² 2379 0,44 0,53 1.260,87 0,40 %

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 315.139,02 99,19 %

 1.3.1  100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

m² 2379 1,38 1,66 3.949,14 1,24 %

 1.3.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E CNTA 311.189,88 97,94 %

 1.3.2.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 734 46,55 56,32 41.338,88 13,01 %

 1.3.2.2  101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m² 2379 92,12 111,46 265.163,34 83,46 %

 1.3.2.3  93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016

M 30 68,27 82,60 2.478,00 0,78 %

 1.3.2.4 LIMPEZA 2.209,66 0,70 %

 1.3.2.4.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 780,8 2,34 2,83 2.209,66 0,70 %

_________________________________________________________

Bancos B.D.I.
SINAPI - 12/2023 - Bahia

SBC - 02/2024 - Bahia

SICRO3 - 10/2023 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 12/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

SIURB - 07/2023 - São 

Paulo

EMBASA - 05/2023 - Bahia

21,0%

Total Geral 317.726,49

Orçamento Sintético

Total sem BDI 262.622,51

Total do BDI 55.103,98
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 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 031/2024 

 PREÂMBULO 
 A  Prefeitura  Municipal  de  Botuporã-Ba,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
 13.782.479/0001-07,  com  sede  na  Rua  Dep.  João  de  Figueiredo,  n°  85,  Centro,  Botuporã  -  BA,  CEP  46.570-005, 
 através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  tornam  público,  para  o  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará 
 licitação  sob  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  PREGÃO  na  forma  ELETRÔNICA,  nos  termos  da  Lei  n.º 
 14.133/2021  e  demais  legislação  aplicável,  para,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste  edital,  selecionar 
 proposta  mais  vantajosa  à  Administração  visando  a  contratação  de  empresa  especializada  para  aquisição  de  01  (um) 
 veículo  de  transporte  de  passageiros  de  16  lugares  (15+1),  tipo  van,  para  atender  as  demandas  da  Secretaria  de  Saúde 
 de Botuporã-Ba  . 

 Valor total estimado para contratação:  R$ 398.000,00  (Trezentos e noventa e oito mil reais). 

 Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação  :  Até às 08h00min do dia  08/05/2024. 

 Data da Abertura da Sessão Pública  :  08/05/2024 às  08h00min. 

 Início  da  Sessão  de  Disputa  de  Preços  (fase  competitiva)  :  08/05/2024  às  09h00min.  A  etapa  de  lances  será  iniciada 
 e  encerrada  pelo  Pregoeiro  nos  termos  do  item  V  deste  edital.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será  observado  o 
 horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 Critério de Julgamento:  Menor preço. 

 Modo de Disputa:  Aberto. Os licitantes apresentarão  lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 Local  de  Realização  :  Endereço  eletrônico  do  site:  https://bnc.org.br/  .  O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão 
 pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante  condições  de  segurança  –  criptografia  e  autenticação  –  em  todas  as  suas 
 fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da plataforma BNC. 

 O  edital  poderá  ser  obtido  na  íntegra  pelo  site  oficial  deste  município,  http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora  ,  na 
 plataforma  de  realização  do  pregão  eletrônico  https://bnc.org.br/  ,  ou  na  sala  de  licitação  da  Prefeitura  Municipal  de 
 Botuporã-Ba,  situada  na  Rua  Dep.  João  de  Figueiredo,  n°  85,  Centro,  Botuporã-  BA,  informações  disponibilizadas 
 também no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

 A  licitação  se  subordina  aos  ditames  contidos  na  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  observadas  ainda  as  determinações  da 
 Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 Nesta  licitação  ainda  será  assegurado  tratamento  jurídico  diferenciado,  simplificado  e  favorecido  às  Microempresas 
 (ME),  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  Microempreendedores  Individuais  (MEI),  em  conformidade  com  a  Lei 
 Complementar Federal 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal  482/2024. 

 O  presente  edital  está  sujeito  a  eventuais  alterações,  que  serão  devidamente  publicadas  da  mesma  forma  que  o 
 original,  devendo  os  interessados  acompanhar,  via  internet,  pelos  sites  https://bnc.org.br/  ou 
 http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora  , todo o  trâmite licitatório até a data de abertura do certame. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.005 – Botuporã – Ba Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
 CNPJ : 13.782.479/0001-07 
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https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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 1  DO OBJETO 

 1.1  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  de  01  (um)  veículo  de  transporte  de  passageiros  de  16 
 lugares  (15+1),  tipo  van,  para  atender  as  demandas  da  Secretaria  de  Saúde  de  Botuporã-BA  ,  conforme  condições, 
 quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  A  licitação  será  por  item,  cuja  participação  encontra-se  discriminada  no  item  2.6  deste  edital,  e 
 conforme anexo I  – Relação dos itens/lotes da Licitação  / Modelo de Proposta Comercial. 

 1.3  As  especificações  quanto  à  qualidade  dos  produtos  encontram-se  discriminadas  no  Termo  de 
 Referência (anexo V). 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial 

 1.4.2  ANEXO II – Minuta de Contrato 

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas 

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI 

 1.4.5  ANEXO V – Termo de Referência 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão  participar  deste  certame  qualquer  pessoa  ou  sociedade  formalizada  que  atenda  às  exigências 
 habilitatórias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume 
 como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu 
 representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por 
 eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema  e 
 mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou 
 à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

 2.4  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da 
 habilitação. 

 2.5  No  presente  processo,  nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  é  garantido  às 
 microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº 
 14.133,  de  2021  ,  e  para  o  microempreendedor  individual  –  MEI,  tratamento  diferenciado  e  simplificado,  nos  termos  da 
 Lei Complementar 123/2006 com suas alterações e Lei Municipal 482/2024. 
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 a)  O  licitante  indique  no  sistema  eletrônico  de  licitações,  antes  do  encaminhamento  da  proposta  eletrônica  de 
 preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

 b)  Apresente  preenchida  e  devidamente  assinada,  juntamente  à  documentação  de  habilitação,  observadas  as 
 exigências  de  envio  deste  edital,  a  Declaração  de  Enquadramento  em  Regime  de  Tributação  de  Microempresa, 
 Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  Microempreendedor  Individual,  conforme  o  modelo  constante  no  Anexo  IV  deste 
 edital; 

 2.5.1  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às  microempresas  e  às  empresas 
 de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
 Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolam  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento 
 como empresa de pequeno porte. 

 2.5.2  O  licitante  que  não  cumprir  o  disposto  na  alínea  “a”  do  item  2.5,  não  poderá  usufruir  das  prerrogativas 
 concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se: 

 a)  Melhor  preço  válido  é  aquele  classificado  em  primeiro  lugar  após  a  etapa  competitiva  sobre  o  qual  as 
 microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021  , e microempreendedor individual – MEI. sediada  local poderá apresentar lance inferior. 

 2.7  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.7.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.7.2  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da 
 licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.7.3  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou 
 civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue 
 na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou 
 por afinidade, até o terceiro grau; 

 2.7.4  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de 
 1976, concorrendo entre si; 

 2.7.5  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 
 condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a 
 condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.7.6  agente público do órgão ou entidade licitante; 
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 2.7.7  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.7.8  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do  contrato  agente  público 
 do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no 
 exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme  §  1º  do 
 art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021  . 

 2.8  O  impedimento  de  que  trata  o  item  2.9.4  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em  substituição  a 
 outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua 
 controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da 
 personalidade jurídica do licitante. 

 2.9  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a  empresa  a  que  se 
 referem  os  itens  2.9.2  e  2.9.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execução 
 da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 2.10  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 2.11  O  disposto  nos  itens  2.9.2  e  2.9.3  não  impede  a  licitação  ou  a  contratação  de  serviço  que  inclua  como 
 encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto 
 executivo, nos demais regimes de execução. 

 2.12  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente  financiados  por 
 agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou 
 da  contrapartida  nacional,  não  poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por 
 essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº 14.133/2021  . 

 2.13  A  vedação  de  que  trata  o  item  2.9.8  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da  contratação  na 
 qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que 
 preste assessoria técnica. 

 3  DO  CREDENCIAMENTO  DO  LICITANTE,  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS 
 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os  procedimentos  para  credenciamento  e  obtenção  da  chave  e  senha  de  acesso  poderão  ser  iniciadas 
 diretamente no site de licitações no endereço eletrônico  https://bnc.org.br/  . 

 3.2  As  dúvidas  e  esclarecimentos  sobre  credenciamento  no  sistema  eletrônico  poderão  ser  dirimidas 
 através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico  https://bnc.org.br/  . 
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 3.3  Qualquer  dúvida  dos  interessados  em  relação  ao  acesso  no  sistema  https://bnc.org.br/  Licitações 
 poderá  ser  esclarecida  através  dos  canais  de  atendimento  da  https://bnc.org.br/  ,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  8  às  17 
 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site  https://botupora.ba.gov.br  . 

 3.4  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e 
 intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.5  O  credenciamento  da  Licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  Sistema  Eletrônico  implica  a 
 responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações 
 inerentes ao Pregão. 

 3.6  O  licitante  responsabiliza-se,  exclusiva  e  formalmente,  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome, 
 assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do 
 pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer 
 mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A  participação  no  certame  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do 
 representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  bem  como,  documentos  de 
 habilitação elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio  https://bnc.org.br/  . 

 3.8  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e 
 de julgamento. 

 3.9  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a  proposta  com  o  preço  ou 
 o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos 
 no preâmbulo deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a 
 proposta  apresentada  está  em  conformidade  com  o  edital  e  que  o  valor  ofertado  compreende  a  integralidade  dos  custos 
 para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
 infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua 
 entrega em definitivo; 

 3.10.3  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de 
 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII, da  Constituição  ; 
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 3.10.4  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
 observando o disposto nos  incisos III e IV do art.  1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal  ; 

 3.10.5  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da 
 Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  específicas,  sobretudo  no  artigo  93  da  Lei  Federal  n.º 
 8.213/1991. 

 3.11  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico, 
 que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16  da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 3.12  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa 
 deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da 
 Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a 
 49  , observado o disposto nos  §§ 1º ao 3º do art. 4º,  da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos  lotes  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação 
 do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  3.10  a  3.12  sujeitará  o  licitante  às  sanções  previstas  na 
 Lei nº 14.133, de 2021  , e neste Edital. 

 3.14  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  inserida  no  sistema  até  o  horário  indicado  no 
 preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos  documentos  de 
 habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da  sessão  pública  e  da  fase  de 
 envio de lances. 

 3.16  Serão  disponibilizados  para  acesso  público,  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes 
 convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.17  Caso  exista  a  necessidade  de  ser  suspenso  o  pregão,  o  Pregoeiro  designará  novo  dia  e  horário  para  a 
 continuidade do certame. 

 3.18  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema 
 eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da 
 inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua  desconexão.  Sobretudo  o  andamento  do 
 procedimento  de  licitação  entre  a  data  de  abertura  das  propostas  e  a  adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado 
 pelos  participantes  por  meio  do  portal  https://bnc.org.br/  ,  que  veiculará  avisos,  convocações,  desclassificações  de 
 licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
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 3.19  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  também  pleno  conhecimento  e  atendimento  de  todas  as 
 exigências  contidas  no  edital  e  seus  anexos.  O  fornecedor  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem 
 efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa 
 comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento  dos  campos  próprios  no  sistema 
 eletrônico. 

 4.2  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  moeda  corrente  nacional  e  preenchidos  no  campo  apropriado  do 
 sistema eletrônico com o  valor unitário  . 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 4.4  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de 
 pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A  omissão  de  qualquer  despesa  necessária  à  perfeita  realização  do  objeto  será  interpretada  como  não 
 existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
 responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão 
 ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
 trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais  variáveis,  a 
 cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte 
 os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No  campo  apropriado  do  sistema  eletrônico  será  necessário  informar  a  MARCA  do  produto,  sob  pena 
 de desclassificação. 

 4.9  É  vedada  a  identificação  do  licitante  em  qualquer  campo  ou  anexo  quando  do  preenchimento  da 
 proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando  a  marca  do  licitante  for  o  nome  do  mesmo,  deverá  ser  indicado  como  “  MARCA  PRÓPRIA  ”  no 
 campo “marca” do sistema eletrônico. 
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 4.11  Os  produtos  ofertados  deverão  atender  a  todas  as  especificações  constantes  deste  Edital  e  Termo  de 
 Referência. 

 4.12  As  propostas  encaminhadas  terão  prazo  de  validade  de  60  (sessenta)  dias  consecutivos,  contados  da 
 data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas, 
 em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o 
 objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
 necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido, 
 sua substituição. 

 4.14  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
 contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos  contratados  pode 
 ensejar  a  responsabilização  pelo  órgão  competente  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências: 
 assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso 
 IX,  da  Constituição  ;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos 
 prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico,  na  data, 
 horário  e  local  indicados  neste  Edital,  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas  pelo  sítio  eletrônico, 
 passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação,  quando  for  o 
 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em 
 tempo real por todos os participantes. 

 5.2.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido  contrário, 
 levado a efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas  participarão 
 da fase de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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 5.5  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de 
 sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo  valor unitário  . 

 5.7  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão 
 e as regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e  registrado  pelo 
 sistema. 

 5.8.1  Cada  licitante  poderá  encaminhar  lance  com  valor  superior  ao  menor  preço  consignado,  desde  que 
 seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 5.9  Com  o  intuito  de  conferir  celeridade  à  condução  do  processo  licitatório,  é  permitido  ao  Pregoeiro  a 
 abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

 5.9.1  Em  regra,  a  disputa  simultânea  de  lotes  obedecerá  à  ordem  sequencial  dos  mesmos.  Entretanto,  o 
 Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

 5.10  O  procedimento  seguirá  com  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  no  modo  de  disputa  “aberto”,  os 
 licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada 
 automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de  duração  da  sessão 
 pública. 

 5.10.2  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  será  de  dois  minutos  e 
 ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de 
 lances intermediários. 

 5.10.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á 
 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os 
 lances segundo a ordem crescente de valores  . 

 5.12  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e 
 registrado em primeiro lugar. 

 5.13  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do 
 menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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 5.14  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema 
 eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos  para  o  órgão  ou 
 a  entidade  promotora  da  licitação,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro 
 horas  da  comunicação  do  fato  aos  participantes,  mediante  designação  de  data  e  horário  no  chat  da  plataforma 
 eletrônica de realização do certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O  sistema  eletrônico  estará  programado  para  promover,  automaticamente,  aos  participantes  que  se 
 enquadrarem  como  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  microempreendedores  individuais,  os  benefícios 
 previstos  na  Lei  Complementar  n.º  123/2006  e  suas  alterações,  desde  que  o  licitante,  no  momento  de  cadastro  de  sua 
 proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em  relação  aos  lotes  destinados  exclusivamente  à  participação  de  microempresas,  empresas  de 
 pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais,  o  sistema  está  programado  para  promover  o  benefício  aos 
 participantes. 

 5.17.1.1.  Para  que  tenha  direito  às  prerrogativas  descritas  neste  subitem,  o  licitante  deverá,  no  momento  de 
 inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, que está sediado localmente. 

 5.17.1.2.  Caso  a  licitante  convocada  não  apresente  lance  inferior  ao  menor  valor  registrado  no  prazo  citado, 
 as  demais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  microempreendedores  individuais  que,  porventura,  possuam 
 lances  ou  propostas  na  situação  deste  subitem,  serão  convocadas,  na  ordem  de  classificação,  a  ofertar  lances  inferiores 
 à menor proposta. 

 5.17.1.3.  O  não  oferecimento  de  lances  no  prazo  específico  destinado  a  cada  licitante  produz  a  preclusão  do 
 direito de apresentá-los. 

 5.17.1.4.  Caso  nenhuma  das  licitantes  efetuarem  lances  de  valor  inferior,  será  mantida  a  ordem  inicial  de 
 classificação das propostas. 

 5.17.2  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
 porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que 
 se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 5.18  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre  lances  finais  da  fase 
 fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele  previsto  no 
 art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem: 
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 5.18.1.1.  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato 
 contínuo à classificação; 

 5.18.1.2.  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser 
 utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 5.18.1.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de 
 trabalho, conforme regulamento; 

 5.18.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos  órgãos  de 
 controle. 

 5.18.2  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos 
 ou prestados por: 

 5.18.2.1.  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da 
 Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou  entidade  de 
 Município, no território do Estado em que este se localize; 

 5.18.2.2.  empresas brasileiras; 

 5.18.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.18.2.4.  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da   Lei  nº  12.187,  de  29  de  dezembro 
 de 2009  . 

 5.19  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro  colocado 
 permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  Pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais 
 vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente 
 estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta 
 permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.19.3  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do  processo 
 licitatório. 

 5.19.4  Será  convocado  o  licitante  melhor  classificado  que,  sob  pena  de  desclassificação,  no  prazo  de  02 
 (duas)  horas,  envie  a  proposta  readequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for 
 o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
 apresentados. 
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 5.19.5  É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação  fundamentada  feita  no 
 chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em 
 primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021  , 
 legislação  correlata  e  no  item  2.9  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no 
 certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 a)  Cadastro de Processos Administrativos Disciplinares do Município de Botuporã-Ba 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
 União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
 (  https://certidoes.cgu.gov.br  ) 

 6.2  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio 
 majoritário, por força da vedação de que trata o  artigo  12 da Lei n° 8.429, de 1992  . 

 6.3  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o 
 Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências 
 Impeditivas Indiretas. (  IN nº 3/2018, art. 29,  caput  ) 

 6.3.1  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento  similares, 
 dentre outros. (  IN nº 3/2018, art. 29, §1º  ). 

 6.3.2  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  desclassificação.  (  IN  nº 
 3/2018, art. 29, §2º  ). 

 6.3.3  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  condição  de 
 participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum  tratamento 
 favorecido  às  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei 
 nº  14.133,  de  2021  ,  e  microempreendedores  individuais  –  MEI,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 
 conformidade com os itens 2.5.1 e 3.12 deste edital. 

 6.6  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  Pregoeiro 
 examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em 
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 relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  observado  o  disposto  no  artigo  29  a  35 
 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  . 

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de  MENOR PREÇO  por (item). 

 6.7.1  Encerrada  a  etapa  competitiva,  as  propostas  serão  ordenadas  ,  exclusivamente  pelo  critério  de 
 MENOR PREÇO POR ITEM  ,  observados os valores unitários  de cada item para fins de aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação após prévia negociação; 

 6.8.4  não  cumprir  a  exigência  contida  no  item  5.19.4  deste  edital  ou  apresentar  desconformidade  com 
 quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
 esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a  exequibilidade  da 
 proposta. 

 6.10  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus  respectivos  custos 
 unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela  Administração,  o  licitante  classificado 
 em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao 
 valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 6.11  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A 
 planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância 
 das propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os  documentos  abaixo  elencados,  bem  como  aqueles  previstos  no  Termo  de  Referência  (Anexo  V), 
 quando  houver,  são  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação 
 e  serão  exigidos  para  fins  de  habilitação,  nos  termos  dos  arts.  62  a  70  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  devendo  ser 
 encaminhados  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  de  realização  do  pregão,  incluídos  no  instante  de 
 cadastro da proposta. 
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 7.1.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social,  trabalhista  e 
 econômico-financeira  poderá  ser  substituída  pelo  registro  cadastral  (CRC)  emitido  pelo  município  de  Botuporã,  em 
 situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação,  que  não  estejam  contemplados  no  registro  cadastral 
 (CRC)  emitido  pelo  Município  de  Botuporã,  deverão  ser  encaminhados  pelo  licitante,  via  sistema  eletrônico,  no  momento 
 de cadastro de sua proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 

 7.2.1  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  do  licitante,  devidamente  registrado  em  se 
 tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhados  de  documentos  de  eleição  de 
 seus  administradores  ou  Inscrição  do  Ato  Constitutivo  em  Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de 
 prova da diretoria em exercício no caso de sociedades simples. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  à  sede  da 
 licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 7.3.3  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Pública  Federal,  Estadual  (ou  Distrital)  e  Municipal  da  sede 
 da licitante. 

 7.3.4  Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  o  cumprimento  dos 
 encargos sociais instituídos por lei; 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 7.4.1.1.  Na  hipótese  em  que  a  certidão  para  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  for  positiva,  deve  o 
 licitante  apresentar  comprovante  da  homologação/deferimento,  pelo  juízo  competente,  do  plano  de  recuperação  em 
 vigor. 

 7.4.2  Comprovação  de  forma  objetiva  dos  índices  econômicos  abaixo  relacionados,  mediante  a 
 apresentação  de  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos 
 02  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  exceto  nos  casos  em  que  a  pessoa  jurídica  tiver  sido  constituída  há  menos  de  02 
 (dois) anos: 
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 7.4.2.1.  Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00: 

 LG  =  (ATIVO  CIRCULANTE  +  Ativo  Realizável  a  Longo  Prazo)  /  (PASSIVO  CIRCULANTE  +  PASSIVO  NÃO 
 CIRCULANTE) 

 7.4.2.2.  Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00: 

 LC= (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 

 7.5  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da 
 habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 7.6  Habilitação Técnica: 

 7.6.1  Atestado  de  capacidade  técnica  compatível  com  o  objeto  licitado  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito 
 público ou privado. 

 7.7  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências 
 de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 7.7.1  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de 
 assinatura  do  contrato,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e 
 apostilados  nos  termos  do  disposto  no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016  ,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo, 
 ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.8  Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação  técnica,  quando  exigida,  será 
 feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira, 
 quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.8.1  Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  e  o 
 termo  de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um  acréscimo  de  10%  (dez  por  cento) 
 para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.9  No  caso  de  necessidade  de  prova  de  autenticidade  de  cópia  de  documento  público  ou  particular  poderá 
 ser  feita  perante  a  Diretoria  de  Compras  e  Contratos,  por  Agente  de  Contratação  ou  membro  de  sua  Equipe  de  Apoio, 
 nomeados  por  Portaria,  mediante  apresentação  do  original  ou  cópia  autenticada  em  cartório  ou  por  declaração  em 
 conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 7.10  Será  verificado,  sob  pena  de  inabilitação,  se  o  licitante  apresentou,  em  campo  próprio  do  sistema,  todas 
 as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital. 
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 7.11  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a  apresentação 
 de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (  Lei 14.133/21, art. 64  , e  IN 73/2022, art. 39,  §4º  ): 

 7.11.1  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que 
 necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.11.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.12  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá  sanar  erros  ou  falhas, 
 que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em 
 ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.13  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta 
 subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao 
 presente edital. 

 7.14  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja 
 proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.15  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de  pequeno 
 porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 7.16  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas, 
 empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis, 
 prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  após  declarado  vencedor,  para  fins  de  contratação,  em 
 conformidade  com  a  Lei  Complementar  123/2006  e  suas  alterações,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento 
 ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.17  Sob  pena  de  inabilitação,  todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  observar  o 
 seguinte: 

 7.17.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.17.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.17.3  Se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  prestadora  dos  serviços/fornecedora  for  a  filial,  todos  os  documentos 
 deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.17.4  Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  por  sua  própria  natureza,  comprovadamente, 
 forem emitidos somente em nome da matriz. 
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 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou  inabilitação  de 
 licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art. 165 da Lei nº 14.133,  de 2021  . 

 8.2  O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da  ata.  A 
 interposição  do  recurso  será  comunicada  aos  demais  licitantes,  os  quais  poderão  apresentar  contrarrazões  em  igual 
 prazo,  contado  da  interposição  do  recurso,  sendo  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa 
 de seus interesses. 

 8.3  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente  após  a  declaração  de  vencedor,  sob  pena 
 de preclusão. 

 8.3.1  O  tempo  máximo  para  manifestação  da  intenção  de  recurso  será  de  30  (trinta)  minutos,  podendo  o 
 Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.5  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual 
 poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a 
 autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do  recebimento  dos 
 autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  licitantes  será  de  3  (três)  dias 
 úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata 
 dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.8  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que 
 sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada  a  aceitabilidade  da  proposta  de  menor  preço,  a  regularidade  e  a  habilitação  do  licitante 
 vencedor,  inexistindo  manifestação  recursal,  incumbe  à  autoridade  competente  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o 
 procedimento licitatório. 

 9.2  Decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a 
 autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.005 – Botuporã – Ba Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
 CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 Página  17  de  42 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

210
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Findo  o  procedimento  licitatório,  o  licitante  vencedor  será  convocado  para  firmar  contrato  ou  instrumento 
 equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 10.2  Caso  o  licitante  vencedor  tenha  apresentado  declaração  de  estar  enquadrado  como  microempresa, 
 empresa  de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  individual  para  poder  usufruir  das  prerrogativas  concedidas  pela  Lei 
 Federal  123/2006,  como  condição  para  assinatura  do  contrato,  deverá  apresentar  a  Certidão  expedida  pela  Junta 
 Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 10.3  Se  o  licitante  vencedor  não  comparecer  dentro  do  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  após 
 regularmente  convocado  para  assinatura  do  termo  de  contrato  ou  instrumento  equivalente,  sujeitará  às  penalidades 
 legalmente estabelecidas. 

 10.4  Não  assinando  o  licitante  vencedor  a  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento  equivalente  no  prazo 
 estabelecido  no  item  anterior,  reservar-se-á  ao  Município  de  Botuporã  o  direito  de  convocar  os  licitantes  remanescentes, 
 aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 10.5  O  contrato  a  ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser  rescindido  antes  de  cumpridas  as 
 obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 10.6  A  vigência  do  contrato  será  até  31  de  dezembro  de  2024,  podendo  ser  prorrogado,  conforme  previsto  na 
 Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 10.6.1  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as 
 condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 10.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

 10.7.1  Os  valores  poderão  ser  reajustados,  decorridos  12  (doze)  meses  da  data  do  orçamento  estimado, 
 quando  a  CONTRATADA  poderá,  através  de  requerimento  específico,  antes  da  assinatura  do  Termo  Aditivo  de 
 prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 10.7.2  O  pedido  de  reajuste  será  recebido  e  analisado  pela  Administração  que,  e  sendo  acolhido,  autorizará 
 a correção pelo índice IPCA. 

 10.7.3  A  repactuação,  quando  cabível,  conforme  conceitua  o  art.  6,  LIX  da  Lei  nº  14.133/2021  deverá  ser 
 precedida  de  solicitação  do  contratado,  acompanhada  de  demonstração  analítica  da  variação  dos  custos,  por  meio  de 
 apresentação  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  ou  do  novo  acordo,  convenção  ou  sentença  normativa  que 
 fundamenta a repactuação. 
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 10.7.4  O  reequilíbrio  de  preço  somente  será  concedido  quanto  comprovado  o  desequilíbrio 
 econômico-financeiro  nas  situações  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
 imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis  –  observando  que  reajuste  no  preço  dos  insumos,  folha  de 
 pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos  índices  padrões  (inflação,  previsão  em  convenção)  não  serão  considerados 
 para concessão de reequilíbrio. 

 10.7.5  No  pedido  de  reequilíbrio  não  serão  considerados  como  comprovantes  de  fatos  imprevisíveis  ou 
 previsíveis  de  consequências  incalculáveis  documentos  tais  como  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos 
 índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 10.8  Fica vedada a subcontratação. 

 11  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

 11.1  O  item  deverá  ser  entregue  em  até  30  (trinta)  dias  úteis  em  conformidade  com  o  Termo  de  Referência 
 (anexo V). 

 11.2  O  Município  de  Botuporã-Ba  reserva-se  o  direito  de  não  receber  o  item  em  desacordo  com  o  previsto 
 neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital. 

 12  DO PAGAMENTO 

 12.1  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  após  a  entrega  efetivamente  realizada, 
 conforme  Solicitação  de  Fornecimento,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo 
 recebimento do objeto e posteriormente à liquidação. 

 12.2  Para  a  execução  do  pagamento  de  que  trata  o  item  anterior  o  licitante  vencedor  deverá  fazer  constar  na 
 nota  fiscal  correspondente,  emitido  sem  rasura  e  em  letra  legível  o  nome  do  Município  de  Botuporã-Ba  e  a  inscrição  no 
 CNPJ n.º 13.782.479/0001-07 

 12.3  A(s)  nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  pelo  licitante  vencedor  diretamente 
 aos  servidores  lotados  nas  Secretarias  Municipais  requisitantes  que  somente  atestarão  a  entrega  do  objeto  e  liberarão 
 a(s)  referida(s)  nota(s)  fiscal(is)  para  pagamento,  quando  cumpridas  pelo  licitante  vencedor  todas  as  condições 
 pactuadas. 

 12.4  Havendo  erro  na(s)  nota(s)  fiscal(is)  ou  circunstância(s)  que  impeça(m)  a  liquidação  da  despesa, 
 aquela(s)  será(ão)  devolvida(s)  ao  licitante  vencedor  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  aquele  providencie  as 
 medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou 
 reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Botuporã. 

 12.5  O  Município  de  Botuporã  efetuará  os  pagamentos  quando  se  tratar  de  verba  federal  (convênios), 
 obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.005 – Botuporã – Ba Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
 CNPJ : 13.782.479/0001-07 

 Página  19  de  42 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 24/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou utilize o código QR.

212
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVIII | N º 2022 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 13  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações  previstas  no  art.  155 
 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  funcionamento 
 dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 
 convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 13.1.8  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa 
 durante a licitação ou a execução do contrato; 

 13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de 
 participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da 
 licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 13.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 13.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito, 
 sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 13.2.1  Advertência  pela  falta  do  subitem  13.1.1  do  Edital,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade 
 mais grave; 

 13.2.2  Multa  de 10%  (dez por  cento)     sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do 
 fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

 13.2.3  Impedimento  de  licitar  e  contratar no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
 federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  13.1.2  a  13.1.4  e 
 subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
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 13.2.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar 
 no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e 
 máximo  de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens  13.1.8  a  13.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a 
 imposição da penalidade mais grave. 

 13.3  A  aplicação  das sanções previstas   não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral 
 do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei  nº 14.133/2021. 

 13.4  Todas  as sanções previstas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a  multa,  conforme  dispõe  o 
 artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente 
 devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou 
 será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a 
 ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no   caput   e  parágrafos  do  artigo  158  da  Lei  nº 
 14.133/2021, para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
 contratar. 

 13.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 13.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 13.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.7.5  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar 
 são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.7.6  A  aplicação  das  penalidades  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  sem  prejuízo  de  eventuais 
 implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código Penal. 

 14  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 14.1  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na  aplicação  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  , devendo protocolar o pedido até 3  (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 14.2  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio  eletrônico  oficial  no 
 prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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 14.3  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica,  pelos 
 seguintes meios: 

 14.3.1  Os  pedidos  de  esclarecimentos  ou  providências  deverão  ser  dirigidos  ao  Pregoeiro/Agente  de 
 Contratação,  podendo,  para  tanto,  serem  enviados  para  o  e-mail:  licitacao@botupora.ba.gov.br,  ou  serem  feitos  por 
 meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da  https://bnc.org.br/  . 

 14.3.2  As  impugnações  cabíveis,  decorrentes  dos  atos  oriundos  da  presente  licitação,  deverão  ser 
 fundamentadas  e  dirigidas  ao  Pregoeiro,  podendo  ser  protocolizadas  junto  à  Equipe  de  Apoio,  situada  na  Rua  Dep.  João 
 de  Figueiredo,  n°  85,  Centro,  Botuporã  -  BA,  CEP  46.570-005,  no  horário  das  07h00min  às  13h00min,  ou  enviadas  via 
 postagem,  ou  ainda,  por  meio  do  e-mail  licitacao@botupora.ba.gov.br,  ou  ainda,  serem  feitos  por  meio  dos  campos 
 disponíveis no sistema eletrônico da,  https://bnc.org.br/  . 

 14.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 14.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo 
 agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 14.5  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimento  e  às  impugnações  serão  publicadas  no  site  oficial  deste 
 município,  http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora,  bem  como,  no  site  de  realização  deste  certame, 
 https://bnc.org.br/  ,  para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  cabendo  a  estes  acessá-los  para  a  obtenção  das 
 informações prestadas. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 15.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame 
 na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário 
 anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 15.3  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão  o  horário  de 
 Brasília - DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa 
 entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade 
 e a segurança da contratação. 
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 15.6  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
 Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do 
 resultado do processo licitatório. 

 15.7  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e 
 incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 15.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do  licitante,  desde 
 que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 15.9  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que 
 compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.10  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas 
 (PNCP),  no  site  oficial  deste  município  http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora,  bem  como  no  site  de  realização  do 
 certame,  https://bnc.org.br/  . 

 Botuporã, 23 de abril de 2024 

 ______________________________________ 

 Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 
 Secretária Municipal de Saúde 

 Decreto nº 006/2021 
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 ANEXO I 

 MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2024. 

 OBJETO:  Aquisição  de  01  (um)  veículo  de  transporte  de  passageiros  de  16  lugares  (15+1),  tipo  van,  para  atender  as 
 demandas da Secretaria de Saúde de Botuporã-Ba  . 

 Dados a constar na proposta 

 Razão Social 

 CNPJ 

 Endereço 

 Telefone/fax 

 E-mail 

 Banco/Agência/Conta Corrente 

 Cidade 

 Nome do representante legal 

 Endereço residencial do representante Legal 

 Identidade do Representante Legal 

 CPF do Representante Legal 

 Telefones (Fixo e celular) do representante Legal 

 Tendo  examinado  minuciosamente  as  normas  específicas  do  Pregão  Eletrônico  n.º  001/2024,  e  após  termos  tomado 
 conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTDE  MARC 
 A 

 PREÇO  TOTAL 
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 ●  Nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  fazem  parte  do  presente 
 objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com  impostos,  transporte,  emplacamento,  descarregamento,  seguros, 
 taxas,  ou  quaisquer  outros  que  possam  incidir  sobre  gastos  da  empresa,  sem  quaisquer  acréscimos  em  virtude 
 de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 ●  Declaramos  conhecer  a  legislação  de  regência  desta  licitação  e  que  o  objeto  será  entregue  de  acordo  com  as 
 condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

 ●  Declaramos,  também,  que  nenhum  direito  à  indenização  ou  a  reembolso  de  quaisquer  despesas  nos  será 
 devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

 ●  Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 
 Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2024. 

 (assinatura) 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
 Nome do Representante Legal 
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 ANEXO II 

 MINUTA DE CONTRATO N.º.XXX../2024 
 PREGÃO N.º 001/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 031/2024 

 CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ  ,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Dep.  João  de  Figueiredo,  n° 
 85,  Centro,  CEP  46.570-005,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  13.782.479/0001-07,  neste  ato  representado  pelo  Excelentíssimo 
 Prefeito,  Sr. EDIMILSON ANTONIO SARIVA  , portador do  CPF n.º XXXXXXXXXXX. 

 CONTRATADA:  ....  ,  com  sede  na  rua  .....,  nº  .....,  bairro  ......,  na  cidade  de  ..........,  CEP  nº  .....,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
 ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 

 CONTRATO:  Entre  as  partes  retro  nomeadas  e  qualificadas,  fica  ajustado  o  presente  termo  de  contrato,  regido  pela  Lei 
 Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  no  s  termos  das  seguintes  cláusulas  e 
 condições. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  –  Este  contrato  tem  por  objeto  a  aquisição  de  01  (um)  veículo  de  transporte  de  passageiros  de  16  lugares  (15+1), 
 tipo  van,  para  atender  as  demandas  da  Secretaria  de  Saúde  de  Botuporã-Ba  ,  conforme  descrição  constante  no  Termo 
 de Referência  (Anexo V)  do Edital e  Anexo I  deste  contrato. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 2.1  -  Caso  o  licitante  vencedor  tenha  apresentado  declaração  de  estar  enquadrado  como  microempresa, 
 empresa  de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  individual  para  poder  usufruir  das  prerrogativas  concedidas 
 pela  Lei  Federal  123/2006,  como  condição  para  assinatura  do  contrato,  deverá  apresentar  a  Certidão  expedida 
 pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 3.1  –  A  vigência  deste  contrato  será  até  31  de  dezembro  de  2024  ,  podendo  ser  prorrogado,  conforme  previsto  na  Lei  nº 
 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 3.2  –  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as  condições 
 e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em  R$ ...  (...),  seguindo-se os valores unitários  do  Anexo I  . 

 4.2  –  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do 
 objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes, 
 taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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 5.1  –  Os  pagamentos  serão  realizados  em  até  30  (trinta)  dias,  após  cada  entrega  efetivamente  realizada,  conforme 
 Solicitação  de  Fornecimento,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo 
 recebimento do objeto e posteriormente à liquidação. 

 5.2  –  Para  a  execução  do  pagamento  de  que  trata  o  item  anterior  a  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  nota  fiscal 
 correspondente,  emitida  sem  rasura  e  em  letra  bem  legível  o  nome  do  Município  de  Botuporã-BA  e  a  inscrição  no  CNPJ 
 n.º 13.782.479/0001-07. 

 5.3  –  A(s)  nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  pela  CONTRATADA  diretamente  ao(s) 
 servidor(es)  lotado(s)  nas  Secretarias  Municipais  Requisitantes,  que  somente  atestará(ão)  a(s)  entrega(s)  do(s)  objeto(s) 
 e  liberará(ão)  a(s)  referida(s)  nota(s)  fiscal(is)  para  pagamento  quando  cumpridas  pela  CONTRATADA  todas  as 
 condições pactuadas. 

 5.4  –  Havendo  erro  na(s)  nota(s)  fiscal(is)  ou  circunstância(s)  que  impeça(m)  a  liquidação  da  despesa,  aquela(s) 
 será(ão)  devolvida(s)  à  CONTRATADA  pelas  Secretarias  Municipais  Requisitantes  e  o(s)  pagamento(s)  ficará(ão) 
 pendente(s)  até  que  aquele  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á 
 após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o 
 Município de Botuporã-BA . 

 5.5  –  O  Município  de  Botuporã-BA  efetuará  o(s)  pagamento(s)  quando  se  tratar  de  verba  federal  (convênios), 
 obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 6.1  –  Os  valores  poderão  ser  reajustados,  decorridos  12  (doze)  meses   da  data  do  orçamento  estimado,   quando  a 
 CONTRATADA  poderá,  através  de  requerimento  específico,  antes  da  assinatura  do  Termo  Aditivo  de  prorrogação  de 
 vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 6.1.1  –  O  pedido  de  reajuste  será  recebido  e  analisado  pela  Administração  que,  em  sendo  acolhido,  autorizará  a 
 correção pelo índice IPCA, cuja data-base é a data de realização do orçamento estimado. 

 6.2  –  A  repactuação,  quando  cabível,  conforme  conceitua  o  art.  6,  LIX  da  Lei  nº  14.133/2021  deverá  ser  precedida  de 
 solicitação  da  CONTRATADA  ,  acompanhada  de  demonstração  analítica  da  variação  dos  custos,  por  meio  de 
 apresentação  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  ou  do  novo  acordo,  convenção  ou  sentença  normativa  que 
 fundamenta a repactuação. 

 6.3  –  O  reequilíbrio  de  preço  somente  será  concedido  quanto  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  nas 
 situações  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de 
 consequências  incalculáveis  –  observando  que  reajuste  no  preço  dos  insumos,  folha  de  pagamento  e  demais  despesas 
 dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 6.3.1  –  No  pedido  de  reequilíbrio  não  serão  considerados  como  comprovantes  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de 
 consequências  incalculáveis  documentos  tais  como  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos  índices  padrões 
 (inflação, previsão em convenção). 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 7.1  –  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  das  despesas  correrão  à  conta  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões) 
 orçamentária(s): 

 UO: 70000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Ação: 10.302.3300 : 1037 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO BASICA 
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 449052:1500.1002-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 449052:1600.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 449052:1631.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 8.1  –  A  Fiscalização  e  a  Gestão  deste  contrato  serão  realizadas  por  servidores  deste  município,  conforme  designado 
 pela Portaria nº XXXXXXXXXX. 
 8.2  –  O  Município  Botuporã,  através  do  servidor  lotado  na  Secretaria  Municipal,  conforme  descrito  na  tabela  abaixo, 
 exercerá  a  fiscalização  do  presente  contrato,  e  registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório, 
 cuja cópia será encaminhada à  CONTRATADA  , objetivando  a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 Nome  Secretaria 

 8.3  –  As  exigências  e  a  atuação  da  fiscalização  pelo  Município  de  Botuporã  em  nada  restringem  a  responsabilidade 
 única, integral e exclusiva da  CONTRATADA  , no que  concerne à execução do objeto deste contrato. 

 8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 

 Nome  Secretaria 

 CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 9.1 – O item deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias úteis,  em total conformidade com o Termo de  Referência  . 

 9.1.1  –  O  prazo  estipulado  no  item  anterior  poderá  ser  prorrogado  caso  seja  do  interesse  da  Secretaria  Requisitante  em 
 acordo com a  CONTRATADA  . 

 9.2  –  O  transporte  e  a  descarga  do  produto  no  local  designado  correrão  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA  ,  sem 
 qualquer  custo  adicional.  Caso  os  produtos  sejam  entregues  em  desacordo  com  os  requisitos  estabelecidos  pela 
 Prefeitura, a  CONTRATADA  deverá substituí-lo ou complementá-lo  . 

 9.3  –  Ao  Município  de  Botuporã-BA  reserva-se  o  direito  de  não  receber  no  todo  ou  em  parte  o  objeto  entregue  em 
 desacordo  com  o  previsto  neste  contrato,  podendo  cancelar  o  mesmo  e  aplicar  o  disposto  no  art.  90,  §  7  º  da  Lei  Federal 
 n.º 14.133. 

 9.4  –  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  substituir,  de  imediato  e  às  suas  expensas,  mercadoria  em  que  se  verificarem 
 irregularidades. 

 CLÁUSULA  DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 10.1  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  efetuar  o  pagamento  estipulado  nas  cláusulas  do  presente  instrumento  após  a 
 apresentação,  aceitação  e  atesto  do(s)  responsável(eis)  pela  conferência  do  objeto  e  emissão  de  nota  fiscal  por  parte  da 
 CONTRATADA  e desde que cumpridas as demais exigências  e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

 10.2  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA  ,  de 
 acordo com este Contrato e seus anexos. 
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 10.3  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  receber  o  objeto  no  prazo,  condições  e  em  estrita  conformidade  com  o  Termo  de 
 Referência (Anexo V) do Edital. 

 10.4  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  notificar  a  CONTRATADA  ,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
 verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em  parte,  às  suas 
 expensas. 

 10.5  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações 
 pela  CONTRATADA. 

 10.6 – O  CONTRATANTE  obriga-se a aplicar à  CONTRATADA  as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 10.7  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
 relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
 meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 10.8  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a,  concluída  a  instrução  do  requerimento,  decidir  dentro  do  prazo  de  30  (trinta) 
 dias  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  admitida  a  prorrogação 
 motivada por igual período. 

 10.9  –  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA  com  terceiros, 
 ainda  que  vinculados  à  execução  do  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato 
 da  CONTRATADA  , de seus funcionários, prepostos ou  subordinados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.1  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  cumprir  o  objeto  do  presente  contrato  ao  CONTRATANTE  ,  conforme 
 especificações  do  Edital,  em  consonância  com  a  proposta  de  preços  apresentada  pela  CONTRATADA  ,  de  acordo  com  o 
 estipulado  neste  instrumento,  e  em  estrita  conformidade  com  as  disposições  do  Termo  de  Referência  (  Anexo  V  )  do 
 Edital. 

 11.2  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
 obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 11.3  –  A  CONTRATADA  responsabiliza-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  despesas  necessárias  ao  fiel  cumprimento  do 
 presente  contrato,  inclusive  encargos  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em 
 legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  CONTRATANTE  e  não  poderá  onerar  o 
 objeto do Contrato. 

 11.4  –  A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  as  despesas  de  transporte  e  carga/descarga  do  objeto  quando  da  entrega, 
 diretamente nos locais a serem indicados pelas Secretarias Municipais Requisitantes. 

 11.5  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  comunicar  ao  CONTRATANTE  ,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
 antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 
 comprovação. 

 11.6  –  A  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal 
 para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão 
 conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a 
 Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5) 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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 11.7  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE  ,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou  instrumento 
 congênere. 

 11.8  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto 
 na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito 
 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 11.9  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  ,  qualquer 
 ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 

 11.10  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE  ,  qualquer  atividade  que  não 
 esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  coloque  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  de 
 terceiros. 

 11.11  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  comprovar  a  reserva  de  cargos,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  Contrato,  com  a 
 indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas,  de  acordo  com  o  que  dispõe  o  Art.  116,  parágrafo 
 único, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 11.12  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
 cumprimento do Contrato. 

 11.13  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
 quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
 complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da 
 contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no A  rt. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

 11.14  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
 municipal, as normas de segurança do  CONTRATANTE. 

 11.15  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados, 
 ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  Contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
 demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação 
 de regência. 

 11.16  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nº  13.709, 
 de  14  de  agosto  de  2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da 
 execução deste contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei  nº 14.133, de 2021  . 

 12.2  –  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 
 fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 12.3  –  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a 
 celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  –  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações  previstas  no  art.  155  da  Lei  nº 
 14.133/2021, quais sejam: 
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 13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  –  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos 
 serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  –  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro 
 do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 13.1.8  –  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
 dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  –  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação, 
 quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa, 
 mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  –  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem 
 prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  13.1.1  deste  Contrato,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais 
 grave; 

 b)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por 
 qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

 c)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver 
 aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  13.1.2  a  13.1.4  e  subitens  13.1.6  a 
 13.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da 
 Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6 
 (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens  13.1.8  a  13.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da 
 penalidade mais grave; 

 13.3  –  A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano 
 causado à  CONTRATANTE  , conforme previsto no artigo  156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 13.4  –  Todas  as  sanções  previstas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a  multa,  conforme  dispõe  o  artigo  156, 
 § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  –  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido 
 pelo  CONTRATANTE  ao  CONTRATADO  ,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada 
 ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
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 13.6  –  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa 
 ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  artigo  158  da  Lei  nº  14.133/2021,  para 
 as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para o  CONTRATANTE  ; 

 e)  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são  passíveis 
 de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.8  –  A  aplicação  das  penalidades  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  sem  prejuízo  de  eventuais  implicações 
 penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 14.1  –  O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido,  bem  como  ser  cancelada  de  pleno  direito  a  nota  de  empenho  que  vier 
 a  ser  emitida  em  decorrência  deste  contrato,  a  qualquer  tempo  e  independente  de  notificação  ou  interpelações  judiciais 
 ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 14.2  –  Poderá  ainda  o  presente  contrato  ser  rescindido,  desde  que  motivado  o  ato  e  assegurado  à  CONTRATADA  o 
 contraditório e a ampla defesa quando esta: 

 a)  venha  a  ser  atingida  por  protesto  de  título,  execução  fiscal  ou  outros  fatos  que  comprometam  sua  capacidade 
 econômico-financeira; 
 b)  for envolvida em escândalo público e notório; 
 c)  quebrar o sigilo profissional; 
 d)  utilizar,  em  benefício  próprio  ou  de  terceiros  informações  não  divulgadas  ao  público  e  às  quais  tenha  acesso  por  força 
 de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de Botuporã; 
 e)  na hipótese de ser anulada a adjudicação em função  de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 14.3  –  A  nulidade  do  processo  licitatório  induz  à  do  presente  contrato,  sem  prejuízo  do  disposto  no  art.  149  da  Lei 
 Federal n.º 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 17.1  –  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE  ,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de 
 2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de 
 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 18.1  –  Incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento  nos  termos  e  condições 
 previstas na Lei nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 19.1  –  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Tanque  Novo,  estado  da  Bahia,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais 
 privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletrônica/digitalmente  o  presente  instrumento,  considerando-se 
 efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 Botuporã (BA), data da assinatura eletrônica 

 Representante legal 
 CONTRATADA 

 XXXXXXXXXXXXX 
 Prefeito 

 MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CONTRATANTE 

 Testemunhas  : 

 1) __________________________ 
 CPF: 

 2) __________________________ 
 CPF: 
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 ANEXO III 

 DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º  001/2024 

 _____________________________________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º 
 _________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.  (a) 
 ______________________  _________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de 
 Identidade  n.º  _________________  e  do  CPF  n.º  ______________________,  DECLARA,  para  os  devidos  fins  e  sob  as 
 penas da lei, que: 

 1)  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 2)  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta 
 apresentada  está  em  conformidade  com  o  edital  e  que  o  valor  ofertado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
 atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais, 
 nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em 
 definitivo; 

 3)  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos, 
 salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII, da Constituição  ; 

 4)  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
 disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso  III do art. 5º da Constituição Federal  ; 

 5)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência 
 Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 __________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 __________________________________________________ 
 Representante Legal 
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 ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º  001/2024 

 _______________________________________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º 
 _________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.  (a) 
 ______________________ 
 _________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º 
 _________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

 ●  Cumprir  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a  usufruir 
 do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49,  observado  o  disposto  nos  §§  1º  ao  3º  do  art.  4º, 
 da Lei n.º 14.133, de 2021.; 

 ●  Ter  ciência  de  que  a  obtenção  de  benefícios  da  Lei  Complementar  123,  de  2006,  fica  limitada  às 
 microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não 
 tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta 
 máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte  e  que  nas  contratações  com 
 prazo  de  vigência  superior  a  1  (um)  ano,  será  considerado  o  valor  anual  do  contrato  na  aplicação  dos  limites 
 previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 __________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 __________________________________________________ 
 Representante Legal 
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 ANEXO V 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 1-  DO OBJETO 

 1.1.  Aquisição  de  01  (um)  veículo  de  transporte  de  passageiros  de  16  lugares  (15+1),  tipo  van,  para  atender  as 
 demandas da Secretaria de Saúde de Botuporã-BA. 

 1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 2.1.  A  presente  demanda  tem  por  finalidade  melhor  atender  às  necessidades  dos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde, 
 em  especial  os  beneficiários  do  Tratamento  Fora  de  Domicílio  (TFD),  que  consiste  no  fornecimento  de  benefícios 
 quando  o  paciente  necessita  de  atendimento  médico  especializado  de  média  e  alta  complexidade  não  disponíveis  na 
 localidade do domicílio. 

 2.2.  Considerando  a  alta  demanda  pelo  tratamento  fora  do  domicílio,  a  aquisição  de  um  veículo  revela-se  essencial  para 
 criar condições mais favoráveis para atender aos usuários vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

 3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Nº 
 ITEM 

 DESCRIÇÃO  QUANTIDADE  UNIDADE  VALOR MÁXIMO 
 ESTIMADO 

 1.1 

 Veículo  de  transporte  de  passageiros 
 de  16  lugares  (15+1),  com  itens  de 
 série,  acessórios  e  equipamentos 
 originais  de  fábrica  exigidos  pelo 
 contran,  com  no  mínimo  as  seguintes 
 características:  Tipo  van,  teto  alto; 
 veículo  automotor,  novo,  zero 
 quilômetro  de  fábrica,  ano  e  modelo 
 de  fabricação  entre  2024/2024;  01  UNIDADE  R$ 398.000,00 
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 Pintura  em  cor  branco  ou  Prata;  - 
 Motor  diesel,  04  cilindros,  160  CV  de 
 potência;  Capacidade  do  tanque  de 
 combustível  65  litros;  -  Direção 
 hidráulica/elétrica;  -  Câmbio  manual  6 
 marchas  à  frente  e  1  à  ré;  Entre  eixos 
 de  3.665mm  -  (01  motorista  +  15 
 passageiros). Tração traseira. 

 3.1.  O  valor  estimado  de  R$  398.000,00  (trezentos  e  noventa  e  oito  mil  reais)  corresponde  ao  valor  máximo  definido 
 pela Administração para a contratação. 

 4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 4.1.  Local  de  entrega  do  veículo:  Sede  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  situada  na  Rua  Nelson  de  Castro  –  S/N  – 
 CEP– 46.570.000 – Botuporã – BA. 

 4.2. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da solicitação. 

 4.3.  O  emplacamento  do  veículo  será  de  responsabilidade  da  contratada  e  todas  as  despesas  deverão  constar 
 da proposta apresentada. 

 5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 5.1. A solução comum um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

 6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 UO: 70000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Ação: 10.302.3300 : 1037 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO BASICA 
 449052:1500.1002-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 449052:1600.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
 449052:1631.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 7.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 7.2  A  vigência  dos  contratos  regidos  por  esta  lei  deverá  observar  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício 
 financeiro,  a  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários,  bem  como,  a  previsão  do  Plano  Plurianual  quando  ultrapassar 
 1  (um)  exercício  financeiro,  desde  que  atendido  o  disposto  no  art.  105  da  Lei  n.  14.133/2021,  ou  desde  que  as  despesas 
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 referentes  à  contratação  sejam  integralmente  empenhadas  até  31  de  dezembro,  para  fins  de  inscrição  em  restos  a 
 pagar do ano corrente. 

 8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 8.1.  Para  que  o  objeto  da  contratação  seja  efetivado,  além  dos  constante  deste  termo  de  referência,  é  necessário  o 
 atendimento  de  alguns  requisitos  de  acordo  com  as  características  do  objeto,  dentre  eles  os  de  qualidade  e  capacidade 
 de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

 8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão  : 

 Habilitação jurídica: 
 a)  No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial 
 da respectiva sede; 
 b)  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo, 
 estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de 
 documento comprobatório de seus administradores; 
 c)  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a 
 matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 d)  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua 
 sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 f)  No  caso  de  exercício  de  atividade  não  listadas  nos  itens  acima:  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
 expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
 g)  No  caso  de  sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da  assembleia  que  o 
 aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva 
 sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
 c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão 
 negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada 
 pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 e)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal  ou  estadual,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante, 
 pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 f)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício 
 contrata ou concorre; 
 g)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  relativa  à  atividade  em  cujo 
 exercício contrata ou concorre. 

 Habilitação econômico-financeira: 
 a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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 b)  Na  hipótese  em  que  a  certidão  para  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  for  positiva,  deve  o  licitante  apresentar 
 comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 
 c)  Comprovação  de  forma  objetiva  dos  índices  econômicos  abaixo  relacionados,  mediante  a  apresentação  de  balanço 
 patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos  02  (dois)  últimos  exercícios 
 sociais, exceto nos casos em que a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
 d)  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e 
 ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 Habilitação técnica: 
 a)  Atestado  de  capacidade  técnica  compatível  com  o  objeto  licitado  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou 
 privado. 

 9 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 9.1.  O objeto será recebido: 

 a)  Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as  especificações  deste 
 termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber; 
 b)  Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  termo  de  referência, 
 da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação. 

 9.2.  O  veículo  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  contidas  neste 
 Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, quando couber. 

 9.3.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos 
 decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 10.1.  A  fiscalização  decorrente  desta  contratação,  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  servidora  Sra.  Dhaise  Meirelles 
 Bonfim  Nobre,  ou  pelo  respectivo  substituto  designado,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e 
 subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 10.2  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato, 
 determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 10.3.  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes,  a 
 situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 10.4.  O  fiscal  do  contrato  será  auxiliado  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da 
 Administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com  informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na  execução 
 contratual. 
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 10.5.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante 
 terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na 
 ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 10.6.  O  contratado  deverá  indicar  um  responsável  legal  com  respectivos  contatos  (e-mail,  celular  e  Whatsapp),  com 
 poderes  para  representá-lo  perante  essa  Municipalidade  na  execução  do  contrato  decorrente  da  licitação  objeto  deste 
 Termo de Referência. 

 11. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 

 11.1.  Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis  para  fins 
 de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 11.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução 
 contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
 incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 11.3.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  a  título  de  antecipação  do  valor  contratado  mesmo  que  a  requerimento  do 
 interessado. 

 12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 12.1.  A CONTRATADA obriga-se a: 

 12.1.1.  A  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicados  neste  Termo  de  Referência,  em 
 estrita  observância  às  especificações  do  objeto  e  de  sua  proposta,  com  os  recursos  necessários  ao  perfeito 
 cumprimento das cláusulas contratuais; 

 12.1.3.  O  objeto  deve  estar  acompanhado,  ainda,  quando  for  o  caso,  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em 
 português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 12.1.4.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  produto,  de  acordo  com  os  artigos  12,  13,  18  e  26,  do 
 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 12.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as 
 condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 12.1.6.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações  assumidas,  nem 
 subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas  condições  autorizadas  no  Termo  de  Referência 
 ou na minuta de contrato; 
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 12.1.7.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para 
 os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, 
 perigoso ou insalubre; 

 12.1.8.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais, 
 taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação  de  garantia  e  quaisquer  outras  que  incidam  ou  venham  a 
 incidir na execução do contrato. 

 13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 13.1.1.  Receber  provisoriamente  o  objeto,  disponibilizando  local,  data  e  horário  e  demais  condições  estabelecidas  no 
 Edital; 

 13.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as 
 especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 13.1.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor  especialmente 
 designado; 

 13.1.4.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no  objeto 
 fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 13.1.5.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  na  forma 
 estabelecidos neste Termo de Referência; 

 13.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com  terceiros,  ainda 
 que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em 
 decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 14.1. Não será admitida a subcontratação. 

 15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1.  O  Município  de  Botuporã  reserva-se  no  direito  de  impugnar  o  fornecimento  prestado,  se  este  não  estiver  de  acordo 
 com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 15.2.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  com  base  nos  dispositivos  constantes  na  Lei  14.133/2021  e  no  Decreto 
 Municipal Nº 482/2024. 
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 15.3.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Tanque  Novo  como  único  e  competente  para  dirimir  quaisquer  demandas  do 
 presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 APROVO  o  presente  Termo  de  Referência,  cuja  finalidade  é  subsidiar  a  contratação  de  todas  as  informações 
 necessárias  ao  fornecimento,  estando  presentes  os  elementos  necessários  à  identificação  do  objeto  e  todos  os 
 critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

 _______________________________ 
 Tharcisia Manuela Rodrigues Saraiva 

 Secretária Municipal de Saúde 
 Decreto n° 006/2021 
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 critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

 _______________________________ 
 Tharcisia Manuela Rodrigues Saraiva 

 Secretária Municipal de Saúde 
 Decreto n° 006/2021 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO RESUMIDO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 071/2022 DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 

 

Na publicação do EXTRATO RESUMIDO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

071/2022 DE CORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022, feita no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, Edição Nº 1773 – página 6, sexta-feira, 6 de janeiro 2023. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

“EXTRATO RESUMIDO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071/2022 

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022.” 

 

LEIA-SE: “EXTRATO RESUMIDO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

071/2022 DE CORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022.” 

 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D723-007B-5C19-7F64-3D42 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: D723-007B-5C19-7F64-3D42

Hash do Documento
97ab2a198bc46196704d514b458e92b3b1df316abef8e8267a2e850a561e6d73

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/04/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 24/04/2024 17:24 UTC-03:00
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